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Estando dessa forma, plenamente justificada a presente proposição, posto que 
de relevante interesse público a finalidade a que se destina, esperamos contar com o apoio de Vossa 
Excelência e Dignos Pares para a transformação do Projeto em Lei, em regime de urgência, conforme 
estabelecido na Lei Orgânica do Município, reiterando nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente. 

Ao 
Exmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL AUXÍLIO ENTIDADES SEDU 



Prefeitura de SOROCABA 

PROJETO DE LEI n9 66/2013 

(Dispõe sobre a Concessão de Auxílio Mensal às 
Entidades Beneficentes que menciona e dá 
outras providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica concedida subvenção mensal às Entidades abaixo relacionadas, 

mediante Termo de Repasse de Subvenção a ser celebrado pela Prefeitura do Município de Sorocaba, 
através da Secretaria da Educação para o período de Janeiro 2013 à Dezembro de 2013, na forma 
estabelecida pela Lei n° 4.458 de 6 de Dezembro de 1993 e alterações posteriores, bem como na Lei n° 
10.372, de 20 de Dezembro de 2012, que aprovou o Orçamento do Município para o exercício de 

2013, para manutenção de seus projetos na área de educação. 

ENTIDADE BENEFICIARIA ORGÃO FUNCIONAL AÇÃO CATEGORIA TOTAL MENSAL 
ESCOLA DO BANCO DE 
OLHOS SOROCABA 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R5259.200,00 R$ 21.600,00 
ASS AMIGOS AUTISTAS 
SOROCABA-AMAS 10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 R5216.000,00 E518.000,00 
ASS EDUCACIONAL STA 
RITA DE CASSIA 10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 R5466.560,00 R538.880,00 
ASS PAIS E AMIGOS 
EXCEPCIONAIS-APAE 10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 R$ 374.400,00 R$ 31.200,00 
ASSOCIACAO PRO-EX DE 
SOROCABA 10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 R$ 388.800,00 R$32.400,00 
INST TERAP GRUPOS 
HABILITACAO 
REABILITACAO-INTEGRA 10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 R5315,432,00 R526.286,00 
LAR ESPIRITA IVAN STOS DE 
ALBUQUERQUE 10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 R$ 388.800,00 R$ 32.400,00 
ASSOCIACAO BATISTA 
ASSIST APOIO A 
COMUNIDADE 10,04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$259.200,00 k521.600,00 

A SSOCIACAO BENEFICENTE 
DE AMURT 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 172.800,00 R$ 14.400,00 
ASSOCIACAO 
FILANTROPICA 12 DE 
OUTUBRO 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R586.400,00 RS 7.20000 
CASA DAS MAES E DAS 
CR1ANCAS DE SOROCABA 10.04.00 12 ,365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 432.000,00 R$36.000.00 
CENTRO DE ORIENTACAO E 
EDUCACAO SOCIAL 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R5432.000,00 RS 36.000,00 
CENTRO EDUCACIONAL 
APASCENTAI DE ACAO 
SOCIAL 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R5216.000.00 R$ 18.000,00 

CRECHE DEUS MENINO 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50,43,00 R$ 648.000,00 R$ 54.000,00 
CRECHE NOSSA SENHORA 
IMACULADA 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 324.000,00 R$ 27.000,00 

CRECHE SAGRADA FAMILIA 10.04.00 12 365 _ 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 324.000,00 R$ 27.000,00 
CRECHE SANTA CASA 
MISERICORDIA 10,04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 151.200,00 RS 12.600,00 
DOCE LAR DO MENOR IRMA 
ROSAL1A 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 140.400,00 R$ 11.700,00 
EDUCANDARIO BEZERRA 
DE MENEZES 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 172.800,00 R$ 14.400,00 
EDUCANDARIO SANTO 
AGOSTINHO 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 432.000,00 R$ 36.000,00 
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Art. 2° Os Termos de Repasse de Subvenção referidos no artigo anterior terão 
sua vigência de 1° de Janeiro a 31 de Dezembro de 2013. 

Art. 3° As Entidades receberão subvenção para implantação e manutenção dos 
programas e projetos destinados a alunos, obedecendo aos critérios constantes nesta Lei, após prévia 
aprovação do Plano de Trabalho para o ano de vigência do Termo de Repasse de Subvenção e entrega 
dos documentos solicitados pela Secretaria da Educação. 

Art. 4° A Entidade interessada em receber os beneficios desta Lei, deverá 
obedecer aos seguintes critérios: 

I - Não ter fins lucrativos e/ou econômicos; 

11 - Ter seus objetivos estatutários em consonância com as diretrizes e princípios 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n° 93394/96) e com os estatutos dos segmentos que 
atende; 

III - Estar regularmente constituída há mais de 02 (dois) anos; 

IV - Ter capacidade fisica e humana para dar digno atendimento aos usuários da 
Entidade, atendidos os critérios de qualidades mínimas sugeridas pelo Conselho Municipal dos 
Direitos das Crianças e Adolescentes — CMDCA e Conselho Municipal de Educação — CME; 

V - Ter um corpo associativo de contribuintes em número suficiente para 
manter atividades básicas da Entidade, com contribuições regulares e/ou promover atividades de auto 
sustentação para este fim; 

VI - Não possuir servidores públicos nos quadros de dirigentes. 

Art. 5° Para celebração do Termo de Repasse de Subvenção, a Entidade deverá 
providenciar: 

I - Oficio do representante legal da entidade dirigido à Secretaria Municipal de 
Educação, manifestando seu interesse pela celebração do Termo de Repasse de Subvenção; 

11 - Plano de Trabalho do próximo ano e seu orçamento, assinado pelo 
Presidente e responsável do Projeto; 
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III — Autorização de funcionamento emitido pela Diretoria de Ensino de 
Sorocaba para escolas do ensino fundamental, ou pelo Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba, no 
caso de educação infantil ou protocolo de pedido. No caso de protocolo, deverá ser apresentado laudo 
técnico emitido por engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA, atestando as condições de segurança e 
habitabilidade do prédio para fins a que se destina; 

IV — Declaração de capacidade máxima de atendimento, com demonstrativo de 
organização de turnos e grupos, firmada pelo representante legal da entidade; 

V — Projeto Pedagógico; 

VI — Cópia do Estatuto social registrado em Cartório; 

VII — Cópia da Ata de Eleição da Diretoria atual legalmente constituída; 

VIII - Relatório de atividades do ano corrente; 

IX - Relação nominal dos assistidos pela Entidade; 

X - Ata da última reunião da Diretoria em exercício; 

XI - Cópia da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
do(s) representante (s) legal (ais); 

XII — Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no 
Conselho de Classe do contador responsável; 

XIII - Apresentação do último balanço anual assinado pelo contador com o n° 
do CRC e pelo Presidente da Entidade; 

XIV - Cópia do CNPJ; 

XV - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Federal; 

XVI - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Estadual; 

XVII - Certidão de regularidade junto à Secretaria de Finanças do município de 
Sorocaba; 

XVIII - Certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda; 
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XIX - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

XX - Certidão Negativa de Débito no INSS; 

XXI — Conta corrente específica no Banco do Brasil ou Caixa Econômica 
Federal para movimentação dos recursos do Termo de Repasse de Subvenção; 

Art. 6° No caso de alteração no estatuto social apresentar: 
a) cópia do estatuto social atualizado registrado em Cartório; 
b) cópia da ata de eleição da Diretoria atual legalmente constituída; 
c) Certidão do CRC:SP com finalidade de comprovação de registro no 

Conselho de Classe do contador responsável; 
d) Cópia do CNP.I. 

§ 1° Com base na documentação prevista neste artigo, a Secretaria da Educação 
fará o encaminhamento devido. 

§ 2° Em caso de renovação do Termo de Repasse de Subvenção, o requerimento 
deverá ser feito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término do Termo de Repasse de 
Subvenção anterior, nos termos do disposto no art. 3°, da Lei n° 4.458/93. 

Art. 7° A Entidade deverá fazer a prestação de contas em papel timbrado da 
mesma, utilizando modelo ou sistema informático a ser fornecido pela Secretaria da Educação e 
entregá-la entre o oitavo e o décimo dia útil do mês seguinte, no período da manhã na Seção de Apoio 
a Convênios da Secretaria da Educação. 

§ 1° os documentos mensais exigidos para prestação de contas, são: 

I - Solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos e relação dos 
pagamentos efetuados, informar no corpo da solicitação, o nome do Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, número da Agência e da Conta Corrente específica, onde será efetuado o 
depósito; 

II —Cópias legíveis dos documentos e comprovantes de despesas, devidamente 
assinados pelo presidente da Entidade, devidamente carimbados nas vias originais com os seguintes 
dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO COM O 
MUNICÍPIO DE SOROCABA/SEDU", nos termos das Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo. 

III - Serão aceitos holerites, notas fiscais eletrônicas, cupons fiscais em que 
constem o CNP.I da entidade, guias de recolhimento de impostos e contribuições. Não 
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serão aceitos recibos ou qualquer outro documento manuscrito; 

IV - Relação nominal dos alunos que frequentaram a Entidade naquele mês (de 
acordo com a meta estabelecida no Termo de Repasse de Subvenção), conforme modelo emitido pela 
S EDU, assinado pelo(a) pedagogo(a) responsável e pelo(a) presidente da Instituição; 

V - Relatório mensal de atividades desenvolvidas no mês; 

VI - Balancete demonstrando as receitas; 

VII - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social — CND; 

VIII - Cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS; 

§ 2° Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados 
para fiscalização a qualquer tempo por um período de 8 anos. 

§ 3° Os documentos mencionados neste artigo deverão ser referentes ao mês do 
repasse da verba. 

§ 4° Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Educação, será 
encaminhado a Secretaria de Finanças o pedido de liberação de verbas, a qual emitirá a ordem de 
pagamento, cujo valor será depositado em conta bancária da Entidade, no Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, especificamente aberta para esse fim e cujo recibo de depósito valerá como 
comprovante de pagamento. 

§ 5° Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em 
caderneta de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a 
um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo. 

§ 6° As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Repasse de Subvenção e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo especifico que 
integrará as prestações de contas do ajuste. 
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§ 7° Os pressupostos de prestação de contas previstos neste artigo são condições 
para que a Entidade receba o repasse do mês seguinte. 

§ 8° Caso a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social ou Certificado 
de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS estejam vencidos o 
pagamento será suspenso temporariamente até a devida regularização das mesmas. 

§ 9° A comprovação da entrega da prestação de contas e do relatório técnico à 
Câmara Municipal de Sorocaba, para conhecimento e fiscalização dos Senhores Vereadores é parte 
integrante dos documentos de prestação de contas. 

§ 10° As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas: multas, 
juros e correção monetária decorrentes de pagamentos fora de prazo; empréstimos; aquisição de 
material permanente; construção; pagamento de impostos e encargos anteriores à celebração do Termo 
de Repasse de Subvenção; passagens aéreas e terrestres, hospedagem, promoção de festas e eventos 
não previstos no plano de trabalho, e todas as demais despesas não previstas no plano de trabalho. 

Art. 8° A SUBVENCIONADA deverá apresentar até 31 de janeiro do ano 
seguinte, cópia do Balanço Anual ou Demonstrativo da Receita e Despesa, com indicação dos valores 
repassados pela Prefeitura, referente ao exercício em que o numerário foi recebido, bem como 
manifestação expressa do Conselho Fiscal sobre a exatidão da aplicação do montante recebido. 

Art. 9° Caberá à Secretaria da Educação fornecer apoio técnico à Entidade 
SUBVENCIONADA, quanto à área de Educação. 

Art. 10. Caberá à Entidade SUBVENCIONADA participar de todas as reuniões 
programadas, com antecedência, pela Secretaria da Educação, bem como fornecer todas as 
informações necessárias à discussão de seus planos e projetos de trabalho. 

Art. 11. Para fazer jus ao repasse da primeira parcela do ano seguinte, a 
Entidade deverá encaminhar a prestação de contas da verba recebida no ano anterior. 

Art. 12. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza trabalhista ou de 
qualquer espécie entre o Município e o pessoal contratado pela Entidade para a execução do Termo de 
Repasse de Subvenção autorizado por esta Lei. 

Art. 13. O não cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei acarretará a 
suspensão do Termo de Repasse de Subvenção. 

Art. 14. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
de verba própria consignada no orçamento de 2013. 
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Art. 15. Faz parte dessa lei o Anexo 1- Minuta de Termo de Repasse de 
Subvenção. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

• ANT O CARLOS"NN_U_NZIO 
Preferunicipal 
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Anexo I 

TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOROCABA E A ENTIDADE. 

(Processo n° 	 

Pelo presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, ANTONIO 
CARLOS PANNUNZIO, brasileiro, casado, engenheiro metalúrgico, devidamente autorizada 
pela Lei Municipal n° 4.458, de 06 de dezembro de 1993, e de outro lado a ENTIDADE, com 
sede à declarada de utilidade pública pela Lei Municipal n° X.XXX, de XX de )0(XXXX de 
X)(XX, neste ato representada por XXXX3000C XX}OCXXX, R.G. n° XX.XXX.=-X 
Presidente, têm entre si, justo e conveniado, o que vem a seguir: 

CLÁUSULA I 

O presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO tem por finalidade o repasse por parte 
da PREFEITURA à SUBVENCIONADA, de auxilio mensal durante 12 (doze) meses de 
vigência .do TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, iniciando-se em 10  de Janeiro de 2013 
e tendo o seu término em 31 de Dezembro de 2013. 

CLÁUSULA II 

A PREFEITURA repassará à SUBVENCIONADA, no período de Janeiro à Dezembro, a 
Importância referente à R$   ) mensais, que será creditada em conta 
bancária da SUBVENCIONADA, aberta especificamente para esse fim no Banco do 
Brasil ou Caixa Econômica Federal, cujo recibo de depósito valerá como quitação, 
estabelecida nos termos do Artigo 1° do Decreto n° XX.XXX, de XX de XMCXXXXX de 

CLÁUSULA III 

A SUBVENCIONADA, em razão do presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, 
atenderá ... (....) , tendo em vista os critérios estabelecidos para TERMO DE REPASSE DE 
SUBVENÇÃO, aprovados pela Secretaria da Cidadania. 

CLAUSULA IV 

Para receber os benefícios deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, a 
SUBVENCIONADA deverá obedecer os seguintes critérios: 

I - Não ter fins lucrativos e ou econômicos; 

II -Ter seus objetivos estatutários em consonância com as diretrizes e princípios da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação (Lei n° 93394/96) e com os estatutos dos segmentos que 
atende. 

III - Estar regularmente constituída há pelo menos 02 (dois) anos; 
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IV - Ter capacidade física e humana para dar digno atendimento aos usuários da Entidade, 
atendidos os critérios de qualidade mínimos sugeridos pelo Conselho Municipal dos Direitos 
das Crianças e Adolescentes - CMDCA e Conselho Municipal de Educação - CME; 

V - Ter um corpo associativo de contribuintes, em número suficiente para manter as 
atividades básicas da Entidade, com atribuições regulares e ou promover atividades de auto-
sustentação para este fim; 

VI - Não possuir servidores públicos municipais nos quadros de dirigentes; 

CLÁUSULA V 

Para firmar o presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, a 
Entidade! SUBVENCIONADA deverá apresentar, a seguinte documentação: 

I - Oficio do representante legal da entidade dirigido à Secretaria Municipal de Educação, 

manifestando seu interesse pela celebração do Termo de Repasse de Subvenção 

II - Plano de Trabalho do próximo ano e seu orçamento, assinado pelo Presidente e 

responsável do Projeto; 

III - Autorização de funcionamento emitido pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para 

escolas do ensino fundamental, ou pelo Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba, no caso 

de educação infantil ou protocolo de pedido. No caso de protocolo, deverá ser apresentado 

laudo técnico emitido por engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA, atestando as condições 

de segurança e habitabilidade do prédio para fins a que se destina; 

IV - Declaração de capacidade máxima de atendimento, com demonstrativo de organização 

de turnos e grupos, firmada pelo representante legal da entidade; 

V - Projeto Pedagógico; 

VI - Relatório de atividades do ano corrente; 

VII - Cópia da Ata de Eleição da Diretoria atual legalmente constituída; 

VIII - Ata da última reunião da Diretoria em exercício; 

IV - Apresentação do último balanço anual assinado pelo contador com o n° do CRC e pelo 

Presidente da Entidade; 

X - Relação nominal dos assistidos pela Entidade; 

XI - Cópia do Estatuto social registrado em Cartório; 

XII - Cópia do CNPJ; 
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XIII - Cópia da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do(s) 

representante (s) legal(ais); 

XIV - Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe 

do contador responsável; 

XV - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Federal; 

XVI - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Estadual; 

XVII - Certidão de regularidade junto à Secretaria de Finanças do município de Sorocaba; 

XVIII - Certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda; 

XIX - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

XX - Certidão Negativa de Débito no INSS; 

XXI - Conta corrente específica no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal para 

movimentação dos recursos do Termo de Repasse de Subvenção; 

XXII - No caso de alteração no estatuto social apresentar: 

a) cópia do estatuto social atualizado registrado em Cartório; 

b) cópia da ata de eleição da Diretoria atual legalmente constituída; 

c) Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do 

contador responsável; 

d) Cópia do CNPJ. 

CLÁUSULA VI 

Como condição essencial para liberação dos recursos financeiros, a SUBVENCIONADA 
deverá prestar contas mensalmente à Secretaria da Educação, entre o (oitavo) e o 
décimo dia útil do mês seguinte, em papel timbrado da mesma. 

§ 1° os documentos mensais exigidos para prestação de contas, são: 

I - Solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos e relação dos pagamentos 

efetuados, informar no corpo da solicitação, o nome do Banco do Brasil ou Caixa Econômica 

Federal, número da Agência e da Conta Corrente especifica, onde será efetuado o depósito; 

II - Originais e Cópias legíveis para autenticação dos documentos e comprovantes de 

despesas, devidamente assinados pelo presidente da Entidade, devidamente carimbados nas 

vias originais com os seguintes dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO TERMO DE REPASSE 

DE SUBVENÇÃO COM O MUNICIPIO DE SOROCABA/SEDU", nos termos das Instruções 

Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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III - Serão aceitos holerites, notas fiscais eletrônicas, cupons fiscais em que constem o CNPJ 

da entidade, guias de recolhimento de impostos e contribuições. Não serão aceitos recibos 

ou qualquer outro documento manuscrito; 

IV - Relação nominal dos alunos que frequentaram a Entidade naquele mês (de acordo com 

a meta estabelecida no Termo de Repasse de Subvenção), conforme modelo emitido pela 

SEDU, assinado pelo(a) pedagogo(a) responsável e pelo(a) presidente da Instituição; 

V - Relatório mensal de atividades desenvolvidas no mês; 

VI - Balancete demonstrando as receitas; 

VII - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social — CND; 

VIII - Cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS; 

§ 2° Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados para 

fiscalização a qualquer tempo por um período de 8 anos. 

§ 3' Os documentos mencionados neste artigo deverão ser referentes ao mês do repasse da 

verba. 

§ 4° Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Educação, será 

encaminhado a Secretaria de Finanças o pedido de liberação de verbas, a qual emitirá a 

ordem de pagamento cujo valor será depositado em conta bancária da Entidade, no Banco 

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, especificamente aberta para esse fim e cujo recibo 

de depósito valerá como comprovante de pagamento. 

§ 5° Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de 

poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a 

um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo. 

§ 6° As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão 

obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Repasse de Subvenção e aplicadas, 

exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico 

que integrará as prestações de contas do ajuste. 

§ 7° Os pressupostos de prestação de contas previstos neste artigo são condições para que a 

Entidade receba o repasse do mês seguinte. 

§ 8° Caso a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social ou Certificado de 

Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS estejam vencidos o 
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pagamento será suspenso temporariamente até a devida regularização das mesmas. 

§ 9° A comprovação da entrega da prestação de contas e do relatório técnico à Câmara 

Municipal de Sorocaba, para conhecimento e fiscalização dos Senhores Vereadores é parte 

integrante dos documentos de prestação de contas. 

§ 10° As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas: multas, juros e 
correção monetária decorrentes de pagamentos fora de prazo; empréstimos; aquisição de 
material permanente; construção; pagamento de impostos e encargos anteriores à 
celebração do Termo de Repasse de Subvenção; passagens aéreas e terrestres, hospedagem, 
promoção de festas e eventos não previstos no plano de trabalho, e todas as demais 
despesas não previstas no plano de trabalho. 

CLÁUSULA VII 

Caberá à Secretaria da Educação fornecer apoio técnico à Entidade SUBVENCIONADA, 
quanto à área de Educação. 

CLÁUSULA VIII 

Caberá à SUBVENCIONADA participar de todas as reuniões programadas com antecedência 
pela Secretaria da Educação, bem como fornecer todas as informações necessárias à 
discussão de seus planos e projetos de trabalho. 

CLÁUSULA IX 

A SUBVENCIONADA deverá apresentar, até 31 de janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço 
Anual ou Demonstrativo de Receita e Despesa, com indicação dos valores repassados pela 
PREFEITURA, referente ao exercício em que o numerário foi recebido, bem como 
manifestação expressa do Conselho Fiscal sobre a exatidão do montante recebido, para fazer 
jus ao repasse da primeira parcela do ano seguinte. 

CLÁUSULA X 

A SUBVENCIONADA não poderá redistribuir os recursos objetos do presente TERMO DE 
REPASSE DE SUBVENÇÃO à outras entidades congêneres ou não. 

CLÁUSULA Xl 

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza trabalhista de qualquer espécie entre o 
Município e o pessoal contratado pela Entidade para a execução deste TERMO DE REPASSE 
DE SUBVENÇÃO. 

CLÁUSULA XII 

O não cumprimento das normas estabelecidas neste instrumento acarretará a suspensão 
imediata do presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO. 
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CLÁUSULA XIII 

Este TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO poderá ser denunciado por qualquer das 
partes, dada a inadimplência de quaisquer das cláusulas anteriores ou por outros motivos, 
com prazo de um mês de antecedência, mediante comunicação por escrito, feita pelo 
denunciante à outra parte. 

CLÁUSULA XIV 

Para dirimir eventuais dúvidas emergentes deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO e 
não solucionadas pela via administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba. 

E por estarem assim justos e subvencionados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Palácio dos Tropeiros, em ... de • • 	• de 2.013, 358° da Fundação de Sorocaba. 

4 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 	.•, 
Prefeito Municipal 

ENTIDADE 
Presidente 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2.  
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SECRETARIA JURÍDICA 
EXMO. SR . PRESIDENTE: 	 PL 066/201 3 

Trata-se de projeto de lei ordinária que "Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal às 

Entidades Beneficentes que menciona, e dá outras providências", de autoria do sr. Prefeito 

Municipal, que solicita, na mensagem, urgência na tramitação legislativa; instrui o projeto o 

"Anexo 1-TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SOROCABA E A ENTIDADE." 

O Art. 7° do projeto refere que "Fica concedida subvenção mensal às Entidades abaixo 

relacionadas, mediante Termo de Repasse de Subvenção a ser celebrado pela Prefeitura do 

Município de Sorocaba, através da Secretaria da Educação para o período de Janeiro 2013 a 

Dezembro de 2013, na forma estabelecido pela Lei n° 4.458, de 6 de Dezembro de 1993 e 

alterações posteriores, bem como na Lei n° 10.372, de 20 de Dezembro de 2012, que aprovou o 

Orçamento do Município para o exercício de 2013, para manutenção de seus projetos na área da 

educação:", seguindo-se a relação das entidades sob os títulos "Entidade Beneficiária", 

"Órgão", "Funcional", "Ação", "Categoria", "Total", e "Mensal"; o Art. 2° refere a vigência dos 

Termos de Repasse de Subvenção, a que se refere o artigo anterior, de "1 0  de Janeiro a 31 de 

Dezembro de 2013"; o Art. 3° refere que as Entidades receberão a subvenção "obedecendo 

aos critérios constantes nesta Lei"; o Art. 4° refere nos incisos I a VI os critérios a serem 

cumpridos pela entidade interessada; o Art. 5° refere nos incisos I a XXI as providências a 

serem tomadas pela interessada; o Art. 6° refere nas alíneas a) a d) as providências no caso 

de "alteração do estatuto social", e no caso de "renovação do Termo de Repasse de Subvenção" 

o requerimento deverá ser feito com antecedência mínima de sessenta (60) dias do término do 

Termo" anterior, de acordo com o art. 3
0  da Lei n°4.458/93; o Art. 7°, §§ 7° a 70, e incisos I a 

VIII, estabelecem a forma, apresentação de documentos, e o período da "prestação de contas" 

pela entidade; o Art. 8° refere prazo de "até 31 de janeiro do ano seguinte" para 

apresentação de cópia do "Balanço Anual ou Demonstrativo da Receita e Despesa" pela 

entidade e demais exigências; o Art. 9° refere atribuição à Secretaria da Educação, prestando 

"apoio técnico à Entidade"; o Art. 70 refere obrigatoriedade às entidades de participação em 

reuniões programadas pela Secretaria da Educação; o Art. 11 refere condição para 

recebimento da primeira parcela do repasse; o Art. 12 estabelece que "Não se estabelecerá 

nenhum vínculo de natureza trabalhista ou de qualquer espécie entre o Município e o pessoal 

contratado pela Entidade para a execução do Termo de Repasse de Subvenção autorizado por 

esta Lei;" o Art. 13 estabelece que em caso de descumprimento das normas pela entidade 
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SECRETARIA JURÍDICA 
beneficiária "acarretará a suspensão do Termo de Repasse de Subvenção"; o Art. 14 refere 
cláusula financeira; o Art. 75 estabelece que o "Anexo 1 -Minuta de Termo de Repasse de 
Subvenção" faz parte integrante da Lei; o Art. 76 refere cláusula de vigência da Lei, a partir 
de sua publicação. 

Conforme a justificativa do sr. Prefeito Municipal: "embora a concessão de auxilio mensal às 

entidades que desenvolvem programas e projetos na área de educação, através de convênio com a 

Secretaria da Educação, já esteja previsto na Lei n° 10.372, de 20 de Dezembro de 2012, que 

aprovou o orçamento do Município para o exercício de 2012, bem como na Lei n° 4.458, de 6 de 

dezembro de 1993, o presente Projeto tem por objetivo atender às disposições contidas na Lei de 

Responsabilidade Fiscal 'e à recomendação feita pelo Ministério Público local." 

A matéria do projeto atende aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, no que 

concerne à destinação de recursos públicos às entidades privadas, sem fins lucrativos, aprovados 

por lei orçamentária, originários de emendas dos senhores Vereadores, havendo exigência de 
autorização por lei específica para os referidos repasses. 

A regulação dos repasses às entidades do município está conforme a Lei n° 4.458, de 6 de 

dezembro de 1993, que "Dispõe sobre a concessão de auxilio às entidades beneficentes, assistenciais 

mantenedoras de creches, bem como aquelas que realizam trabalhos com crianças e adolescentes, e dá outras 
providências". 

A destinação de recursos públicos às referidas organizações, de caráter social, 

despojadas de fins lucrativos, está enunciada pela Lei Complementar n° 101, de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), no seu Art. 26 caput, -deverá ser autorizada por lei especifica", uma vez 

atendidas as condições da LDO e "estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais". 

Oportuno transcrever as lições da lavra de respeitável Assessor Técnico em coautoria com 

o Sr. Secretário-Diretor Geral do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em obra sobre o 

iema, a saber: 

"As subvenções destinam-se à operação e manutenção da entidade beneficiada. Quando têm 
caráter social, destinam-se ao custeio de instituições voltadas à assistência social, cultura, saúde e 
educação (arts. 12, § 3°, I, e 16 da Lei n° 4.320, de 1964)... (...) Quando a ajuda governamental 
financia inversões financeiras e Investimentos (obras, equipamentos, materiais permanentes), tem 
outra designação orçamentária; intitula-se auxilio, que, de igual modo, dirige-se a entidades privadas 
sem fins lucrativos". Já a contribuição pode ter destinação corrente ou de capital, dependendo, para 
tanto, daquilo que se previu na lei instituidora do repasse. 

(...) Por outro lado, as subvenções e os auxílios não geram direito subjetivo para a instituição 
privada. A simples existência do recurso orçamentário não cria direito de recebimento. No Brasil, 
prevalece a idéia de que o orçamento é lei meramente autorizativa; à sua programação não se 
vincula o ordenador de despesa. Com  efeito, assim se posicionou o SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL sobre o Recurso Extraordinário n° 34.581-DF: "o simples fato de ser incluída, no 
orçamento, uma verba de auxílio a esta ou àquela instituição não gera, de pronto, direito a esse 
auxílio" (in RT n° 282, p. 859). Também, no Recurso Extraordinário n° 75.908-PR, a Suprema Corte 
pronunciou-se nesse mesmo sentido: "A previsão de despesa, em lei orçamentária, não gera direito 
subjetivo a ser assegurado por via judicial"» 

Lei de Responsabilidade Fiscal comentada artigo por artigo, 2'. Ed, de Flávio C. de 	edo Jr. e SérgiorCiquera Rossi, Ed. 
NDJ, pág. 180/181 e 183. 

li 
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SECRETARIA JURÍDICA 
Quanto ao quorum para votação do projeto, a aprovação da matéria depende da 

maioria de votos, passando por duas discussões, presente a maioria absoluta dos membros da 

Câmara às sessões que se realizarem (Arts. 134 e 162, do RIC). 

A solicitação do sr. Prefeito Municipal ao Presidente da Câmara quanto à urgência na 
tramitação legislativa, está prevista no Art. 44, § 1°, da LOM, a saber: 

"Art. 44. O Prefeito poderá enviar à Câmara projetos de lei sobre qualquer matéria, os quais, se 
assim o solicitar, deverão ser apreciados dentro de noventa dias, a contar do recebimento. 

§ 1° Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá solicitar que a apreciação do projeto se faça 
em quarenta e cinco dias." (reproduzido no Art. 88, § 1 0, do Regimento Interno da Câmara). 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor. 
É o parecer, salvo melhor juízo. 
S,99...ba, 12 de março cçycic0/./ 

- 	 - 	

— 

7Eaudinei José Gusmão r 
Assessor Jurídico 

De acordo: 

Antunes 
dica 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 66/2013, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre 
a concessão de auxilio mensal às entidades beneficentes que menciona e dá outras 
providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador 

Anselmo Rolim Neto, que deverá observar o § 10 devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3' do mesmo artigo. 

S/C., 12 de março de 2013. 

MÁRIO MAR% 
Presiden 

MINHO JÚNIOR 
da Comissão 

- 1 
Nee 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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N° 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Anselmo Rolim Neto 
PL 66/2013 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 

que "Dispõe sobre concessão de subvenção mensal às entidades beneficentes que menciona e dá outras 
providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
em consonância com o nosso direito positivo (art. 26, "caput" da Lei Complementar n° 101, de 
04 de maio de 2000) e a sua aprovação dependerá de voto favorável da maioria dos 
Vereadores presentes à sessão, considerada a necessidade da presença da maioria absoluta 
dos membros desta Casa (art. 40, § 1° da LOMS). 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal do PL. 

S/C., 12 de nerço de 2013. 

MÁRIO MARTE 114 -À14P4141k) JÚNIOR 
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Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: o Projeto de Lei n. 66/2013, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre Concessão de Auxílio Mensal às Entidades Beneficentes que menciona 
e dá outras providências. (Ligadas à Secretaria da Educação) 

Pela aprovação. 

S/C., 12 de março de 2013. 

PAULO FRANCISCO MEN/ES 7  
Presidente 

RO 1 '1 O 4011PP', 	• 
entbro 

• lk la 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reddado. 
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No COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E DEFESA DO 
CONSUMIDOR 

SOBRE: o Projeto de Lei n. 66/2013, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre Concessão de Auxilio Mensal às Entidades 'Beneficentes que menciona 
e dá outras providências. (Ligadas à Secretaria da Educação) 

Pela aprovação. 

S/C.,12 de março de,2013.. 

LUÍS SANtOS PÉREIRA 
Pres 

FRANCISCO CAh'IÍd-DS SILVEIRA.  LEITE 

ilfr % 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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EMENDA N° G1 ao PL 6 6/2 O 1 3 

11} MODIFICATIVA El ADITIVA 	LI SUPRESSIVA 	RESTRITIVA 

Acrescenta o art. 40  ao PL n°66/2013, renumerando-se os 

demais, com a seguinte redação: 

"Art.4° Cada entidade deverá encaminhar o quadro de vagas 
disponibilizadas em seu orçamento no início de 'cada ano, segundo o convênio 
firmado com a Secretaria de Educação." 

§1 0  O interessado na vaga devera comparecer á Secretaria de 
Educação, a qual ficará encarregada de preencher, em 
formulário próprio e, posteriormente, fará a indicação dos 
contemplados às entidades assistidas. 

§2°Havendo vagas remanescentes ao longo do ano letivo, caberá 
à Entidade comunicar a Secretaria de Educação a 
disponibilidade. 

§3° O disposto no "caput" deste artigo não se aplica às 
entidades que atendam crianças portadoras de síndromes e as 
tidas como portadoras de necessidades especiais. 

)9.  

. 	_ 

0'4 
11, wi 

%e impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao o Projeto de Lei n° 66/2013, de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre a concessão de auxílio mensal às entidades 
beneficentes que menciona e dá outras providências. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 12 de março de 2013. 

\ 	_ 

MÁRIO MARTE A  INHO JÚNIOR 
Pre. ide te 

ANSELM
' 
 IM NETO 

Ai e 'bro 
z  

GEIIVINOWNÇALVES 
,jdánbro 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao o Projeto de Lei n° 66/2013, de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre a concessão de auxilio mensal às entidades 
beneficentes que menciona e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 12 de março de 2013. 

PAULO FRANCISCO MENDiES 
Presidente 

,•IMPRIGO MAGANHATO 
Membro 

,s  
IZÍDIO - I é., - - dRRETA 

*- - 	Membro 
- 

11h, 
lei 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS 
E DEFESA DO CONSUMIDOR 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao o Projeto de Lei n° 66/2013, de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre a concessão de auxilio mensal às entidades 
beneficentes que menciona e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

r 

S/C., 12 de illaíço d•i 2013. 
' 

LUIS 
	

RA FILH 
te 

FRA 

svs 
" 

Este Impresso foi confeccionado 
com papei 100% rei:talado. 
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N° 	COMISSÃO DE REDAÇÃO — PL n. 66/2013 

SOBRE: Dispõe sobre a concessão de auxíllo mensal às Entidades Beneficentes 
que menciona e dá outras providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica concedida subvenção mensal às entidades abaixo relacionadas, 

mediante Termo de Repasse de Subvenção a ser celebrado pela Prefeitura do Município de 

Sorocaba, através da Secretaria da Educação para o período de janeiro de 2013 à dezembro de 

2013, na forma estabelecida pela Lei n° 4.458 de 6 de dezembro de 1993 e alterações posteriores, 

bem como na Lei n° 10.372, de 20 de dezembro de 2012, que aprovou o Orçamento do Município 

para o exercício de 2013, para manutenção de seus projetos na área de educação. 

ENTIDADE BENEFICIARIA ORGÃO FUNCIONAL AÇÃO CATEGORIA TOTAL MENSAL 
ESCOLA DO BANCO DE 
OLHOS SOROCABA 10.04.00 12 365 2022 2055 3.330.43.00 RS 259.200,00 R$ 21.600,00 
ASS AMIGOS AUTISTAS 
SOROCABA-AM A S 10.04.00 12 361 2022 . 2047 3.3.50.43.00 R$ 216.000,00 R$18.000,00 
ASS EDUCACIONAL STA 
RITA DE CASSIA 10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 R$ 466.560,00 R$ 38_880,00 
ASS PAIS E AMIGOS 
EXCEPCIONAIS-APAE 10.04.00 12 361 2022 2047 33.50.43.00 	... R5374.400,00 R$31.200.00 
ASSOCIACAO PRO-EX DE 
SOROCABA 10.04_00 .12 361 2022 2047 3.330.43.00 R$388.800,00 ' 	R532.400,00 
INST TERAP GRUPOS 
HABILITACAO 
REABELITACAO-INTEGRA 10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 R$315.432.00 R$26.286.00 
LAR ESPIRITA IVAN STOS DE 
ALBUQUERQUE 10.04.00 12 361 2022 2047 3330_43.00 R$ 388.800,00 R$ 32.400,00 
ASSOCIACAO BATISTA 
ASSIST APOIO A 
COMUNIDADE 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.4100 

.. 
RS 259.200,00 RS 2i .600,00 

ASSOCIACAO BENEFICENTE 
DE AMURT 10.04.00 12 365 _ 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 172.800,00 R$ 14.400,00 

ASSOCIACAO 
F1LANTROPICA 12 DE 
OUTUBRO 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 86.400,00 . 	R$ 7.20000 
CASA DAS MAES E DAS 
CR1ANCAS DE SOROCABA 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 432.000,00 R$ 36.000,00 
CENTRO DE OR1ENTACAO E 
EDUCACAO SOCIAL 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 432.000,00 . R$ 36.000,00 
CENTRO EDUCACIONAL 
APASCENTAI DE ACAO 
SOCIAL 10.04.00 12 365 2022 . 2055 3.330.43.00 RS 216.000,00 R$ 18.000,00 

CRECHE DEUS MENINO 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 648.000,00 RS 54.000,00 
CRECHE NOSSA SENHORA 
IMACULADA 10,04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 324.000,00 R$ 27.000,00 

CRECHE SAGRADA FAMIL1A 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 324.000,00 RS 27.000,00 

CRECHE SANTA CASA 
MISERICORDI A 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 151_200,00 R$ 12.600,00 

DOCE LAR DO MENOR IRMA 
ROSALIA 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 140.400,00 R$ 11100,00 

EDUCANDARLO BEZERRA 
DE MENEZES 10.04.00 12 365 2022 2055 33.50.4100 R$ 172.800,00 R$ 14.400,00 

AGOSTINHO 10.04.00 12 
EDUCANDARIO SANTO  

365 , 2022 2055 3.3.50.43.00 R$432.000,00 R$ 36.000,00 

, 
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Estado de São Paulo 

N° 	Art. 2° Os Termos de Repasse de Subvenção referidos no artigo anterior 
terão sua vigência de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2013. 

Art. 3° As entidades receberão subvenção para implantação e manutenção 
dos programas e projetos destinados a alunos, obedecendo aos critérios constantes nesta Lei, após 
prévia aprovação do Plano de Trabalho para o ano de vigência do Termo de Repasse de 
Subvenção e entrega dos documentos solicitados pela Secretaria da Educação. 

Art. 4° Cada entidade deverá encaminhar o quadro de vagas disponibilizadas 
em seu orçamento no início de cada ano, segundo o convênio firmado com a Secretaria da 
Educação. 

§ 1° O interessado na vaga deverá comparecer à Secretaria de Educação, a 
qual ficará encarregada de preencher, em formulário próprio e, posteriormente, fará a indicação 
dos contemplados às entidades assistidas. - 

§ 2° Havendo vagas remanescentes ao longo do ano letivo, caberá à entidade 
comunicar a Secretaria de Educação a disponibilidade. 

§ 3° O disposto no caput deste artigo não se aplica às entidades que atendam 
crianças portadoras de síndromes e as tidas como portadoras de necessidades especiais. 

Art. 5° A entidade interessada em receber os benefícios desta Lei, deverá 
obedecer aos seguintes critérios: 

I - não ter fins lucrativos e/ou econômicos; 

II - ter seus objetivos estatutários em .  consonância com as diretrizes e 
princípios da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei Federal n° 9.394/96) e com os estatutos 
dos segmentos que atende; 

III - estar regularmente constituída há mais de 02 (dois) anos; 

IV - ter capacidade física e humana para dar digno atendimento aos usuários 
da entidade, atendidos os critérios de qualidades mínimas sugeridas pelo Conselho Municipal dos 
Direitos das Crianças e Adolescentes — CMDCA e Conselho Municipal de Educação — CME; 

V - ter um corpo associativo de contribuintes em número suficiente para 
manter atividades básicas da entidade, com contribuições regulares e/ou promover atividades de 
auto sustentação para este fim; 

VI - não possuir servidores públicos nos quadros de dirigentes. 

1, w * 
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N° 	deverá providenciar: Art. 
 60 Para celebra ão do Termo de Re asse de Subvenção, a entidade ç 	 ç 

I - oficio do representante legal da entidade dirigido à Secretaria Municipal 
de Educação, manifestando seu interesse pela celebração do Termo de Repasse de Subvenção; 

II- plano de trabalho do próximo ano e seu orçamento, assinado pelo 
presidente e responsável do projeto; 

III — autorização de funcionamento emitido pela Diretoria de Ensino de 
Sorocaba para escolas do ensino fundamental, ou pelo Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba, 
no caso de educação infantil ou protocolo de pedido. No caso de protocolo, deverá ser 
apresentado laudo técnico emitido por engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA, atestando as 
condições de segurança e habitabilidade do prédio para fins a que se destina; 

IV — declaração de capacidade máxima de atendimento, com demonstrativo 
de organização de turnos e grupos, firmada pelo representante legal da entidade; 

V — projeto pedagógico; 

VI — cópia do estatuto social registrado em Cartório; 

VII — cópia da ata de eleição da diretoria atual legalmente constituída; 

VIII - relatório de atividades do ano corrente; 

IX - relação nominal dos assistidos pela entidade; 

X - ata da última reunião da diretoria em exercício; 

XI - cópia da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) do(s) representante (s) legal (ais); 

XII — certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no 
Conselho de Classe do contador responsável; 

XIII - apresentação do último balanço anual assinado pelo contador com o n° 
do CRC e pelo presidente da entidade; 

XIV - cópia do CNPJ; 

XV - certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Federal; 

XVI.- certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Estadual; 

4r4 
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N° 	 XVII - certidão de regularidade junto à Secretaria de Finanças do município 
de Sorocaba; 

XVIII - certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da 
Fazenda; 

XIX - certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; 

XX - Certidão Negativa de Débito no INSS; 

XXI — conta corrente específica no Banco do Brasil ou Caixa Econômica 
Federal para movimentação dos recursos do Termo de Repasse de Subvenção; 

Art. 7° No caso de alteração no estatuto social apresentar: 

a) cópia do estatuto social atualizado registrado em Cartório; 
b) cópia da ata de eleição da diretoria atual legalmente constituída; 
c) certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no 

conselho de classe do contador responsável; 
d) cópia do CNPJ. 

- 
§ 1° Com base na documentação prevista neste artigo, a Secretaria da 

Educação fará o encaminhamento devido. 

§ 2° Em caso de renovação do Termo de Repasse de Subvenção, o 
requerimento deverá ser feito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término do 
Termo de Repasse de Subvenção anterior, nos termos do disposto no Art. 3°, da Lei n° 4.458/93. 

Art. 8° A entidade deverá fazer a prestação de contas em papel timbrado da 
mesma, utilizando modelo ou sistema informático a ser fornecido pela Secretaria da Educação e 
entregá-la entre o oitavo e o décimo dia útil do mês seguinte, no período da manhã na Seção de 
Apoio a Convênios da Secretaria da Educação. 

§ 1° Os documentos mensais exigidos para prestação de contas, são: 

1 - solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos e relação dos 
pagamentos efetuados, informando no corpo da solicitação, o nome do Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, número da agência e da conta corrente específica, onde será efetuado o 
depósito; 

II — cópias legíveis dos documentos e comprovantes de despesas, 
devidamente assinados pelo presidente da entidade, devidamente carimbados nas vias originais 

I& 
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N° 	com os seguintes dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO TERMO DE REPASSE DE 
SUBVENÇÃO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA/SEDU", nos termos das Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

III - serão aceitos holerites, notas fiscais eletrônicas, cupons fiscais em que 
constem o CNPJ da entidade, guias de recolhimento de impostos e contribuições. Não serão 
aceitos recibos ou qualquer outro documento manuscrito; 

IV - relação nominal dos alunos que frequentaram a entidade naquele mês 
(de acordo com a meta estabelecida no Termo de Repasse de Subvenção), conforme modelo 
emitido pela SEDU, assinado pelo(a) pedagogo(a) responsável e pelo(a) presidente da instituição; 

V - relatório mensal de atividades desenvolvidas no mês;. 

VI - balancete demonstrando as receitas; 

VII - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social — CND; 

VIII - cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço — FGTS. 

§ 2° Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados 
para fiscalização a qualquer tempo por um período de 8 anos. 

§3° Os documentos mencionados neste artigo deverão ser referentes ao mês 
do repasse da verba. 

§ 4° Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Educação, 
será encaminhado a Secretaria de Finanças o pedido de liberação de verbas, a qual emitirá a 
ordem de pagamento cujo valor será depositado em conta bancária da entidade, no Banco do 
Brasil ou Caixa Econômica Federal. especificamente aberta para esse fim e cujo recibo de 
depósito valerá como comprovante de pagamento. 

§ 5° Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados 
em caderneta de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo. 

§ 6° As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Repasse de Subvenção e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade -, devendo constar de demonstrativo especifico que 
integrará as prestações de contas do ajuste. 

§ 7° Os pressupostos de prestação de contas previstos neste artigo são 
condições para que a entidade receba o repasse do mês seguinte. 
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N° 	 § 8° Caso a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social ou 
Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS estejam 
vencidos o pagamento será suspenso temporariamente até a devida regularização das mesmas. 

§ 9° A comprovação da entrega da prestação de contas e do relatório técnico 
à Câmara Municipal de Sorocaba, para conhecimento e fiscalização dos Senhores Vereadores é 
parte integrante dos documentos de prestação de contas. 

§ 10. As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas: 
multas,, juros e correção monetária decorrentes de pagamentos fora de prazo; empréstimos; 
aquisição de material permanente; construção; pagamento de impostos e encargos anteriores à 
celebração do Termo de Repasse de Subvenção; passagens aéreas e terrestres, hospedagem, 
promoção de festas e eventos não previstos no plano de trabalho, e todas as demais despesas não 
previstas no plano de trabalho. 

Art. 9° A SUBVENCIONADA deverá apresentar até 31 de janeiro do ano 
seguinte, cópia do Balanço Anual ou Demonstrativo da Receita e Despesa, com indicação dos 
valores repassados pela Prefeitura, referente ao exercício em que o numerário foi recebido, bem 
como manifestação expressa do Conselho Fiscal sobre a exatidão da aplicação do montante 
recebido. 

Art. 10. Caberá à Secretaria da Educação fornecer apoio técnico à entidade 
SUBVENCIONADA, quanto à área de educação. 

Art. 11. Caberá à entidade SUBVENCIONADA -  participar de todas as 
reuniões programadas, com antecedência, pela Secretaria da Educação, bem como fornecer todas 
as informações necessárias à discussão de seus planos e projetos de trabalho. 

Art. 12. Para fazer jus ao repasse da primeira parcela do ano seguinte, a 
entidade deverá encaminhar a prestação de contas da verba recebida -no ano anterior. 

Art. 13. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza trabalhista ou de 
qualquer espécie entre o Município e o pessoal contratado pela entidade para a execução do 
Termo de Repasse de Subvenção autorizado por esta Lei. 

Art. 14. O não cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei acarretará a 
suspensão do Termo de Repasse de Subvenção. 

Art. 15. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta de verba própria consignada no orçamento de 2011 
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N°. 	Art. 16. Faz parte dessa Lei o Anexo I - Minuta de Termo de Repasse de 
Subvenção.  

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S/C., 1 de março de 2 13. 
//) 

LUIS S l i"; /EREIRA ILHO 
r‘,  esidente 

, 

JESSÉ L 1 	E MORAES 

ANHATO 

Rosa./ 

% 
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N° 0111. 	 Sorocaba, 12 de março de 2013. 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, os 

Autógrafos n's 33, 34, 35, 36, 37, 38 e 39/2013, aos Projetos de Lei n's 60, 61, 64, 

65, 66, 67 e 11/2013, respectivamente, já aprovados em definitivo por este 

Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

subscrevemo-nos, 

JOSÉ 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 	 • 
Engenheiro ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  
Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA  

rosa.- 
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AUTOGRAFO N° 37/2013  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

N° 
LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2013  

Dispõe sobre a concessão de auxilio mensal às Entidades 
Beneficentes que menciona e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 66/2013 DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° 	Fica concedida subvenção mensal às entidades abaixo 
relacionadas, mediante Termo de Repasse de Subvenção a ser celebrado pela Prefeitura do 
Município de Sorocaba, através da Secretaria da Educação para o período de janeiro de 2013 à 
dezembro de 2013, na forma estabelecida pela Lei n° 4.458 de 6 de dezembro de 1993 e 
alterações posteriores, bem como na Lei n° 10.372, de 20 de dezembro de 2012, que aprovou o 
Orçamento do Município para o exercício de 2013, para manutenção de seus projetos na área de 
educação. 

ENTIDADE BENEFICIARIA ORGÃO FUNCIONAL AÇÃO CATEGORIA TOTAL M FAISAL 
ESCOLA DO BANCO DE 
OLHOS SOROCABA 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 259200,00 R$ 2L600,00 
ASS AMIGOS AUTISTAS 
SOROCABA-AMAS 10.04_00 12 361 2022 ' 2047 3.3.5043.00 R$ 216.000,00 R$18.000,00 
ASS EDUCACIONAL STA 
RITA DE CASSIA 10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 RS 466.560,00 RS 38.880,00 
ASPAIS E AMIGOS 
EXCEPCIONAIS-APAE 10.04.00 . 	12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 R5374.400,00 R$ 31.200,00 
A SSOCIACAO PRO-EX DE 
SOROCABA 10.04.00 12 361 2022 2047 3_3.50.43.00 RS 388_800.00 R$ 32.400,00 
INST TERAP GRUPOS 
HABILITACAO 
REABILITACAO-INTEGRA 10.04.00 12 361 2022 2047 33,50.43.00 R$ 31'5.432,00 , 1(5 26.286,00 
LAR ESPIRITA IVAN STOS DE 
ALBUQUERQUE 10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 R$ 388.800,00 R$ 32.400,00 

ASSOCIACAO BATISTA 	• 
ASSIST APOIO A 
COMUNIDADE 10.04_00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R5259.200,00 R$ 21.600,0(1 

ASSOCIACAO BENEFICENTE 
DE AMURT 10.04.00 12 365 2022 2055 1.3.50.43.00 R$ 172.800,00 	. R$ 14.400,00 

ASSOCIACAO 
EILANTROPICA 12 DE 
OUTUBRO 10_04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 86.400,00 RS 7.20000 
CASA DAS MAES E DAS 
CRIANCAS DE SOROCABA 10.04.00 12 365 2022 2055 3_3.50.43.00 R$ 432.000,00 R$ 36,000,00 

CEN'I'RO DE ORIENTACAO E 
EDUCACAO SOCIAL • 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 RS 432.000,00 R$ 36.000,00 

CENTRO EDUCACIONAL 
APASCENTAI DE ACAO 
SOCIAL 10.04_00 12 365 2022 2055 33.50.43.00 • R$ 216.000,00 RS 18.000,00 

CRECFIE DEUS MENINO 10.04.00 12 ._ 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R5648.000,00 R$54.000,00 

CRECHE NOSSA SENHORA 
IMACULADA 10.04_00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 324.000.00 R$ 27.000.00 

CRECHE SAGRADA FAMILIA 10.04_00 12 365 2022 2055 33_50.43.00 RS 324_000,00 RS 27.000,00 

CRECHE SANTA CASA 
MISERICORDIA 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 RS 151.200,00 R$ 12.600,00 

DOCE LAR DO MENOR IRMA 
ROSAL1A 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 140_400,00 RS 11 	;.e,00 

EDUCANDARTO BEZERRA 
DE MENEZES 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.5043.00 RS 17 	00,00 

14 
ES. 14.400,001 	111 

EDUCANDARIO SANTO 
AGOSTINHO 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 432.000_, 
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Art. 2° Os Termos de Repasse de Subvenção referidos no artigo anterior 

	

N° 	
terão sua vigência de 1' de janeiro a 31 de dezembro de 2013. 

Art. .3 0  As entidades receberão subvenção para implantação e 
manutenção dos programas e projetos destinados a alunos, obedecendo aos critérios 
constantes nesta Lei, após prévia aprovação do Plano de Trabalho para o ano de vigência do 
Termo de Repasse de Subvenção e entrega dos documentos solicitados pela Secretaria da 
Educação. 

Art. 4° Cada entidade deverá encaminhar o quadro de vagas 
disponibilizadas em seu orçamento no início de cada ano, segundo o convênio firmado com a 
Secretaria da Educação. 

§ 10 O interessado na vaga deverá comparecer à Secretaria de Educação, 
a qual ficará encarregada de preencher, em formulário próprio e, posteriormente, fará a 
indicação dos contemplados às entidades assistidas. 

§ 2° Havendo vagas remanescentes ao longo do ano letivo, caberá à 
entidade comunicar a Secretaria de Educação a disponibilidade. 

§ 3° O disposto no caput deste artigo não se aplica às entidades que 
atendam crianças portadoras de síndromes e as tidas como portadoras de necessidades 
especiais. 

Art. 5° A entidade interessada em receber os beneficios desta Lei, 
deverá obedecer aos seguintes critérios: 

I - não ter fins lucrativos e/ou econômicos; 

- ter seus objetivos estatutários em consonância com as diretrizes e 
princípios da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei Federal n° 9.394/96) e com os 
estatutos dos segmentos que atende; 

III - estar regularmente constituída há mais de 02 (dois) anos; 

IV - ter capacidade física e humana para dar digno atendimento aos 
usuários da entidade, atendidos os critérios de qualidades mínimas sugeridas pelo Conselho 
Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes — CMDCA e Conselho Municipal de 
Educação — CME; 

V - ter um corpo associativo de contribuintes em dm ào suficiente para 
manter atividades básicas da entidade, com contribuições regulare e/ou p over atividades 
de auto sustentação para este fim; 
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N° 	
VI - não possuir servidores públicos nos quadros de dirigentes. 

Art. 6° Para celebração do Termo de Repasse de Subvenção, a entidade 
deverá providenciar: 

I - oficio do representante legal da entidade dirigido à Secretaria 
Municipal de Educação, manifestando seu interesse pela celebração do Termo de Repasse de 
Subvenção; 

II - plano de trabalho do próximo ano e seu orçamento, assinado pelo 
presidente e responsável do projeto; 

ifi — autorização de funcionamento emitido pela Diretoria de Ensino de 
Sorocaba para escolas do ensino fundamental, ou pelo Sistema Municipal de Ensino de 
Sorocaba, no caso de educação infantil ou protocolo de pedido. No caso de protocolo, deverá 
ser apresentado laudo técnico emitido por engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA, 
atestando as condições de segurança e habitabilidade do prédio para fins a que se destina; 

IV — declaração de capacidade máxima de atendimento, com 
demonstrativo de organização de turnos e grupos, firmada pelo representante legal da 
entidade; • 

V — projeto pedagógico; 

VI — cópia do estatuto social registrado em Cartório; 

VII— cópia da ata de eleição da diretoria atual legalmente constituída; 

VIII - relatório de atividades do ano corrente; 

IX - relação nominal dos assistidos pela entidade; 

X - ata da última reunião da diretoria em exercício; 

XI - cópia da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) do(s) repreSentante (s) legal (ais); 

XII — certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro 
no Conselho de Classe do contador responsável; 

XIII - apresentação do último balanço anual assinp o pelo contador com 
o n° do CRC e pelo presidente da entidade; 

'4  
% 

41, 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 



.. ... 

, 	

. 

	

,.....-,:. 	
,, 	 9i 	 IP 	• . . 

	

., 	. 

o - , --rxwz..-el' .  ,¡ ., • 	
Ceihncota 

/ th P9904~4 
Estado de São Paulo ,, .....■ vo.tigrek6* 

N° 	XIV - cópia do CNPJ; 

XV - certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Federal; 

XVI - certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Estadual; 

XVII - certidão de regularidade junto à Secretaria de Finanças do 
município de Sorocaba; 

XVIII - certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da 
Fazenda; 

XIX - certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; 

XX - Certidão Negativa de Débito no INSS; 

XXI — conta corrente específica no Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal para movimentação dos recursos do Termo de Repasse de Subvenção; 

Art. 7° No caso de alteração no estatuto social apresentar: 

a) cópia do estatuto social atualizado registrado em Cartório; 
b) cópia da ata de eleição da diretoria atual legalmente constituída; 
c) certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no 

conselho de classe do contador responsável; 
d) cópia do CNPJ. 

• 	 § 1° Com base na documentação prevista neste artigo, a Secretaria da 
Educação fará o encaminhamento devido. 

§ 2° Em caso de renovação do Termo de Repasse de Subvenção, o 
requerimento deverá ser feito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término do 
Termo de Repasse de Subvenção anterior, nos termos do disposto no Art. 3°, da Lei n° 
4.458/93. 

Art. 8° A entidade deverá fazer a prestação de contas em papel 
timbrado da mesma, utilizando modelo ou sistema informático a ser fornecido pela 
Secretaria da Educação e entregá-la entre o oitavo e o décimo dia útil do mês seguinte, no 
período da manhã na Seção de Apoio a Convênios da Secretaria da Nucação. 

§ 1° Os documentos mensais exigidos mu presAação de contas; são: 

4/4 
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, I - solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos e relação 
dos pagamentos efetuados, informando no corpo da solicitação, o nome do Banco do Brasil 

N° 

	

	ou Caixa Econômica Federal, número da agência e da conta corrente específica, onde será 
efetuado o depósito; 

II 	cópias legíveis dos documentos e comprovantes de despesas, 
devidamente assinados pelo presidente da entidade, devidamente carimbados nas vias 
originais com os seguintes dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO TERMO DE REPASSE 
DE SUBVENÇÃO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA/SEDU", nos termos das 
Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

III - serão aceitos holerites, notas fiscais eletrônicas, cupons fiscais em 
que constem o CNPJ da entidade, guias de recolhimento de impostos e contribuições. Não 
serão aceitos recibos ou qualquer outro documento manuscrito; 

IV - relação nominal dos alunos que frequentaram a entidade naquele 
mês (de acordo com a meta estabelecida no Termo de Repasse de Subvenção), conforme 
modelo emitido pela SEDU, assinado pelo(a) pedagogo(a) responsável e pelo(a) presidente 
da instituição; 

V - relatório mensal de atividades desenvolvidas no mês; , 

VI - balancete demonstrando as receitas; 

VII - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social — CND; 

VIII - cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço — FGTS. 

§ 2° Os documentos originais da prestação de contas deverão ser 
arquivados para fiscalização a qualquer tempo por um período de 8 anos. 

§ 3° Os documentos mencionados neste artigo deverão ser referentes ao 
mês do repasse da verba. 

§ 4° Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da 
Educação, será encaminhado a Secretaria de Finanças' o pedido de liberação de verbas, a qual 
emitirá a ordem de pagamento cujo valor será depositado em conta bancária da entidade, no 
Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, especificamente aberta para esse fim e cujo 
recibo de depósito valerá como comprovante de pagamento. 

§ 5° Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente 
\* aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira ofick 1 se previsão de seu uso 

for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira e fto prazo. ,- 
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com papel 100% reciclado. 
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§ 6° As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, 

No serão obrigatoriamente computadas a crédito do Teimo de Repasse de Subvenção e 
aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de contas do ajuste. 

. § 7°  Os pressupostos de prestação de contas previstos neste artigo são 
condições para que a entidade reCeba o repasse do mês seguinte. 

§ 8° Caso a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social ou 
Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
estejam Vencidos o pagamento será suspenso temporariamente até a devida regularização das 
mesmas. 

§ 9° A comprovação da entrega da prestação de contas e do relatório 
técnico à Câmara Municipal de Sorocaba, para conhecimento e fiscalização dos Senhores 
Vereadores é parte integrante dos documentos de prestação de contas. 

§ 10. As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas: 
multas, juros e correção monetária decorrentes de pagamentos fora de prazo; empréstimos; 
aquisição de material permanente; construção; pagamento de impostos e encargos anteriores 
à celebração do Termo de Repasse de Subvenção; passagens aéreas e terrestres, hospedagem, 
promoção de festas e eventos não previstos no plano de trabalho, e todas as demais despesas 
não previstas no plano de trabalho. 

Art. 9° A SUBVENCIONADA deverá apresentar até 31 de janeiro do 
ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou ,  Demonstrativo da Receita e Despesa, com 
indicação dos valores repassados pela Prefeitura, referente ao exercício em que o numerário 
foi recebido, bem como manifestação expressa do Conselho Fiscal sobre a exatidão da 
aplicação do montante recebido. 

Art. 10. -Caberá à Secretaria da Educação fornecer apoio técnico à 
entidade SUBVENCIONADA, quanto à área de educação. 

Art. 11. Caberá à entidade SUBVENCIONADA participar de todas as 
reuniões programadas, com antecedência, pela Secretaria da Educação, bem como fornecer 
todas as informações necessárias à discussão de seus planos e projetos de trabalho. 

Art. 12. Para fazer jus ao repasse da primeira parcela do ano seguinte, a 
entidade deverá encaminhar a prestação de contas da verba recebida no ano anterior. 

Art. 13. Não se estabelecerá nenhum vínculo de nauçza trabalhista 
de qualquer espécie entre o Município e o pessoal contratado p entid d para a ex 
do Termo de Repasse de Subvenção autorizado por esta Lei. 

I 4.  
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Art. 14. O não cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei 

N° 	
acarretará a suspensão do Termo de Repasse de Subvenção. 

Art. 15. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
por conta de verba própria consignada no orçamento de 2013. 

Art. 16. Faz parte dessa Lei o Anexo I - Minuta de Termo de Repasse 
de Subvenção. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data tke_su.4 publicação. 
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IV  - Ter capacidade física e humana para dar digno atendimento aos usuários da Entidade, 
atendidos os critérios de qualidade mínimos sugeridos pelo Conselho Municipal dos Direitos 
das Crianças e Adolescentes - CMDCA e Conselho Municipal de Educação - CME; 

V - Ter um corpo associativo de contribuintes, em número suficiente para manter as 
atividades básicas da Entidade, com atribuições regulares e ou promover atividades de auto-
sustentação para este fim; 

VI - Não possuir servidores públicos municipais nos quadros de dirigentes; 

CLÁUSULA V 

Para firmar o presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, a 
Entidade/SUBVENCIONADA deverá apresentar, a seguinte documentação: 

I - Oficio do representante legal da entidade dirigido à Secretaria Municipal de Educação, 

manifestando seu interesse pela celebração do Termo de Repasse de Subvenção 

II - Plano de Trabalho do próximo ano e seu orçamento, assinado pelo Presidente e 

responsável do Projeto; 

III - Autorização de funcionamento emitido pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para 

escolas do ensino fundamental, ou pelo Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba, no caso 

de educação infantil ou protocolo de pedido. No caso de protocolo, deverá ser apresentado 

laudo técnico emitido por engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA, atestando as condições 

de segurança e habitabilidade do prédio para fins a que se destina; 

IV - Declaração de capacidade máxima de atendimento, com demonstrativo de organização 

de turnos e grupos, firmada pelo representante legal da entidade; 

V - Projeto Pedagógico; 

VI - Relatório de atividades do ano corrente; 

VII - Cópia da Ata de Eleição da Diretoria atual legalmente constituída; 

VIII - Ata da última reunião da Diretoria em exercício; 

IV - Apresentação do último balanço anual assinado pelo contador com o n° do CRC e pelo 

Presidente da Entidade; 

X - Relação nominal dos assistidos pela Entidade; 

XI - Cópia do Estatuto social registrado em Cartório; 

XII - Cópia do CNRI; 
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XIII  - Cópia da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do(s) 

representante (s) legal(ais); 

XIV - Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe 

do contador responsável; 

XV - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Federal; 

XVI - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Estadual; 

XVII - Certidão de regularidade junto à Secretaria de Finanças do município de Sorocaba; 

XVIII - Certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda; 

XIX - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

XX - Certidão Negativa de Débito no INSS; 

XXI - Conta corrente especifica no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal para 

movimentação dos recursos do Termo de Repasse de Subvenção; 

XXII - No caso de alteração no estatuto social apresentar: 

a) cópia do estatuto social atualizado registrado em Cartório; 

b) cópia da ata de eleição da Diretoria atual legalmente constituída; 

c) Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do 

contador responsável; 

d) Cópia do CNPJ. 

CLÁUSULA VI 

Como condição essencial para liberação dos recursos financeiros, a SUBVENCIONADA 
deverá prestar contas mensalmente ã Secretaria da Educação, entre o (oitavo) e o 
décimo dia útil do mês seguinte, em papel timbrado da mesma. 

§ 1° os documentos mensais exigidos para prestação de contas, são: 

I - Solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos e relação dos pagamentos 

efetuados, informar no corpo da solicitação, o nome do Banco do BraSil ou Caixa Econômica 

Federal, número da Agência e da Conta Corrente especifica, onde será efetuado o depósito; 

II - Originais e Cópias legíveis para autenticação dos documentos e comprovantes de 

despesas, devidamente assinados pelo presidente da Entidade, devidamente carimbados nas 

vias originais com os seguintes dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO TERMO DE REPASSE 

DE SUBVENÇÃO COM O MUNIC1PIO DE SOROCABA/SEDU", nos termos das Instruções 

Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 



oetraP" Prefeitura de SOROCABA 

III  - Serão aceitos holerites, notas fiscais eletrônicas, cupons fiscais em que constem o CNPJ 

da entidade, guias de recolhimento de impostos e contribuições. Não serão aceitos recibos 

ou qualquer outro documento manuscrito; 

IV - Relação nominal dos alunos que frequentaram a Entidade naquele mês (de acordo com 

a meta estabelecida no Termo de Repasse de Subvenção), conforme modelo emitido pela 

SEDU, assinado pelo(a) pedagogo(a) responsável e pelo(a) presidente da Instituição; 

V - Relatório mensal de atividades desenvolvidas no mês; 

VI - Balancete demonstrando as receitas; 

VII - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social — CND; 

VIII - Cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS; 

§ 20 Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados para 

fiscalização a qualquer tempo por um período de 8 anos. 

§ 3° Os documentos mencionados neste artigo deverão ser referentes ao mês do repasse da 

verba. 

§ 4° Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Educação, será 

encaminhado a Secretaria de Finanças o pedido de liberação de verbas, a qual emitirá a 

ordem de pagamento cujo valor será depositado em conta bancária da Entidade, no Banco 

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, especificamente aberta para esse fim e cujo recibo 

de depósito valerá como comprovante de pagamento. 

§ 5° Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de 

poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a 

um mês, ou em fundo de aplicação fmanceira de curto prazo. 

§ 6° As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão 

obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Repasse de Subvenção e aplicadas, 

exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico 

que integrará as prestações de contas do ajuste. 

§ 7° Os pressupostos de prestação de contas previstos neste artigo são condições para que a 

Entidade receba o repasse do mês seguinte. 

§ 8° Caso a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social ou Certificado de 

Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS estejam vencidos o 
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pagamento  será suspenso temporariamente até a devida regularização das mesmas. 

§ 90  A comprovação da entrega da prestação de contas e do relatório técnico à Câmara 

Municipal de Sorocaba, para conhecimento e fiscalização dos Senhores Vereadores é parte 

integrante dos documentos de prestação de contas. 

§ 100  As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas: multas, juros e 
correção monetária decorrentes de pagamentos fora de prazo; empréstimos; aquisição de 
material permanente; construção; pagamento de impostos e encargos anteriores à 
celebração do Termo de Repasse de Subvenção; passagens aéreas e terrestres, hospedagem, 
promoção de festas e eventos não previstos no plano de trabalho, e todas as demais 
despesas não previstas no plano de trabalho. 

CLÁUSULA VII 

Caberá à Secretaria da Educação fornecer apoio técnico à Entidade SUBVENCIONADA, 
quanto à área de Educação. 

CLÁUSULA VIII 

Caberá à SUBVENCIONADA participar de todas as reuniões programadas com antecedência 
pela Secretaria da Educação, bem como fornecer todas as informações necessárias à 
discussão de seus planos e projetos de trabalho. 

CLÁUSULA IX 

A SUBVENCIONADA deverá apresentar, até 31 de janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço 
Anual ou Demonstrativo de Receita e Despesa, com indicação dos valores repassados pela 
PREFEITURA, referente ao exercício em que o numerário foi recebido, bem como 
manifestação expressa do Conselho Fiscal sobre a exatidão do montante recebido, para fazer 
jus ao repasse da primeira parcela do ano seguinte. 

CLÁUSULA X 

A SUBVENCIONADA não poderá redistribuir os recursos objetos do presente TERMO DE 
REPASSE DE SUBVENÇÃO à outras entidades congêneres ou não. 

CLÁUSULA XI 

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza trabal' hista de qualquer espécie entre o 
Município e o pessoal contratado pela Entidade para a execução deste TERMO DE REPASSE 
DE SUBVENÇÃO. 

CLÁUSULA XII 

O não cumprimento das normas estabelecidas neste instrumento acarretará a suspensão 
imediata do presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO. 
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CLÁUSULA XIII 

Este TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO poderá ser denunciado por qualquer das 
partes, dada a inadimplência de quaisquer das cláusulas anteriores ou por outros motivos, 
com prazo de um mês de antecedência, mediante comunicação por escrito, feita pelo 
denunciante à outra parte. 

CLÁUSULA XIV 

Para dirimir eventuais dúvidas emergentes deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO e 
não solucionadas pela via administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba. 

E por estarem assim justos e subvencionados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Palácio dos Tropeiros, em ... de XXXXXXXXXX de 2.013, 358° da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 	— 

ENTIDADE 
Presidente 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2.  
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LEI rv° 10.412, DE 13 DE MARÇO DE 2013.   • • 
(Dispõe sobre a Concessão de Auxilio Mensal Os Entidades Beneficentes que menciona e dá outras providéncias). 	 1 
Projeto de Lei n' 66/2013 - autoria do EXECUTIVO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

• 
Art. I° Fica enneedáLa Subvenção mensal as Entidades abaixo relacionadas, mediante Termo de Repasse de Subvenção aser celebrado pela 
Prefeitura do Município de Sorocaba, através da Secretaria da Educação •para o perlado de Janeiro 2013 a Dezembro de 2013, na forma 

.estabelecida pela Lei 11'4.458 de Ode Dezembro & 109: e alterações posteriores, bens corno na Lei n°10.372. de 20 de Dezembro de 2012, 	 • 

i que aprovou o Orçamento do Municipio para o exercício de 2013, para manutenção de seus projetos na doca de educação. 
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Art, 2° Os Termos de Repasse de Subvenção referidos no artigo anterior recais sua vigóneia de I° de Janeiro a 31 de Dezembro de 2013. 
Art. 3° As Entidades receberão subvenção para implantação e manutenção dos programas ç projetos destinados a alunos, obedecendo aos 
critérios constantes nesta Lei, após Prévia aprovação do Nono de Trabalho para o. ano de vigência do Temia de Repasse de Subvenção e 
entrega dos documentos solicitados pela Secretaria da Educação. 
Art, 4° A Entidade interessada em receber os bene_ficios desta Lei, deverá obedecer aos seguintes critérios: 
I - Nau es fins lucrativos e/ou económicos; 
LI - Ter seus objetivos esiatularios em consonância com as diretrizes e principies da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei e 93394196) 
e GOIll os estatutos dos segmentos que atende; 	 • 
El - Estar regularmente constituída há mais de 02 (dois) anos, 
IV - Ter capacidade fisica e humana pana dar digno atendimento aos medos da Entidade, atendidos os critérios de qualidades mínimas 
sugeridas pelo Conselho Municipal dos Direitos das Crianças c Adolescentes - CMDCA e Conselho Municipal de Educação - CME; 
V - Ter urn corpo associativo de contribuintes em n(1111eto suficiente para manter atividades básicas da Entidade, com contribuições regulares 
elos promover atividades de auto sustentação para este fim: 
VI - Não possuir servidores pnblicos nos quadros de dirigentes. 
Art. 5° Para celebração do Termo de Repasse de Subvenção, a Entidade deverá providenciar: 	 • 

- Oficio do representante legal da entidade dirigido á Secretaria Municipal de Educação, manifestando seu interesse pela celebração do 
Termo de Repasse de Subvenção: 
II - Plano de Trabalho do próximo ano o seu orçamento, assinado pelo Presidente e responsável do Projeto; 
III - Autorização de funcionamento emitido pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas do ensino fundamental, ou pelo Sistema 
Municipal de Ensino de Stirocaba, no caso de educação infantil ou protocolo de pedido. No caso de protocolo, devení ser apresentado laudo 
técnico emitido por engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA. atestando as condições de segurança e babitsbilidade do prédio para fins a que 
se destina; 
IV - Declaração de capacidade máxima de atendimento. com  demonstrativo de organização de turnos e grupos, firmada pelo representante 
legal da entidade; 
V - Projeto Pedagógico; 
VI Cópia do Estatuto social registrado em Cartório; 
VII - Cópia da Ata de Eleição da Diretoria atual legalmente constiruida; 
VIII - Relatório de atividades do ano corrente, 
IX - Relação nominal dos assistidos pela Entidade: 
X - Ata da abisma reunido da Diretoria em mrcício: 
XI - Cópia da Cédula de Identidade (1(0) e do Cadastro de Pessoa Finca (CPF) dots) representante (s) legal (aia); 
XII - Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe de contador r esponsável; 	 • 
XIII - Apresentação do ultimo balanço anual assinado pelo contador com o n° do CRC e pelo Presidente da Entidade: 
XIV - Cópia do CNP); 
XV - Certidão de regularidade janto á Secretaria da Receita Federal: 
XVI - Certidão de regularidade junto à Secretária da Receita Estadual; 
XVII - Certidão de regularidade junto á Secretaria de Finanças do município de Sorocaba; 
XVIII • Certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda; 
XIX - Ceetificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
XX - Certidao Negativa de Débito RJ INSS; 
XXI - Conta corrente específica no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal para movimentação dos recursos do Termo de Repasse de 
Subvenção: 
Art. 6° No caso de alteração rio estatuto social apresentar, 
a) cópia do estamo social atualizado registrado em Cartório; 
h) cópia da ata de eleição da Diretoria atual legalmente constitnida; 
ci Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do contador responsável; 
d) Cópia do CNPJ. 
§ 1° Com base na documentação prevista neste artigo, a Secretaria da Educação fará o encaMinhamento devido, 
§ 2° Em caso de renovação do Termo de Repasse de Subvenção, o requerimento deverá ser feito com antecedência minima de 60 (sessenta) 	 • 
dias do termino do Termo de Repasse de Subvenção anterior, nos termos do disposto no ait 3°, da Lei n°4.458/93. 
Art. 7°A Entidade deverá fazer a prestação de contas em papel timbrado da mesma, utilizando modelo ou sistema informático a ser fornecido 
pela Secretaria da Educação e entrega-Ia entre o oitavo e o décimo dia útil do mós seguinte, no período da manha na Seção de Apoio a 
Convênios da Secretaria da Educação. 
§ l° os documentos mensais exigidos para prestação de contas. são: 
I - Solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos e relação dos pagamentos efetuados, infomiar no corpo da solicitação, o nome 
do Banco do Brasil ou Caixa Económica Federal Monero da Agência e da Conta Corrente especifica, onde será efetuado o depósito; 	 • 

- Cópias legíveis dos documentos e comprovantes de despesas. devidamente assinados pelo presidente da Entidade, devidamente carimbados 
nas vias originais com os seguintes dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO COMO MUNICIPIO 
DE SOROCABA/SEDU", nos termos das Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
III - Serão aceitos boletos, notas fiscais eleránicas, cupons fiscais em que constem o CNPJ da entidade, guias de recolhimento 'de impostos 
e contribuições. Nilo serão aceitos recibos ou qualquer outro documento manuscrito; 
IV - Relação nominal dos alunos que frequentaram a Entidade naquele mês (de acordo com a meta estabelecida no Termo de Repasse de 
Subvenção), conforme modelo emitido pela SEDU, assinado pelo (a) pedagogo (a) responsável e pelo (a) presidente da Instituição; 
V • Relatório mensal de atividades desenvolvidas no mas; 
VI - Balancete demonstrando as receitas; 
VII - Certidão Negativa de Débito da Providencia Social - CND; 
VIII - Cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
§ r Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados pata fiscalização a qualquer tempo por una periodo de 8 anos. 
§ 3° Os doctmientos mencionados neste artigo deverão ser referentes ali mês do repasse da verba. 

• § 4° Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Educação, será encaminhado a Secretaria de Finanças o pedido de liberação 
de verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento cujo valor será depositado em conta bancária da Entidade, no Banco do Brasil ou Caixa 
Económica Federal, especificamente aberta para esse fim e cujo recibo de depósito valerá corno comprovante de pagamento. 
§ 5° Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupançade instituição financeira oficial se a 	 • 
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo. 
§ 6° As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Repasse 

• 
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I 

I 

• 
de Subvenção e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo especifico que integrara as 

I prestações de contas do ajuste. I 
§ 7°  Os pressupostos de prestação de contas previstos neste artigo são condições para que a Entidade receba o repasse do MèS seguinte. . 
§ 8" Caso a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social ou Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

I - FGTS estejam vencidos o pagamento será suspenso temporariamente até a devida regularização das mesmas. I 
§ 0° A comprovação da entrega da prestação de contas c do relatório recalco à Camara Municipal de Sorocaba. para corillectmento e 

• fiscalização dos Senhores Vereadores é parte integrante dos documentos de prestação de contas. 
§ 100  As seguintes despesas mão poderão compor a prestação de contas: multas, juros e correção monetária decorrentes de pagamentos fora 

I de prazo: empréstimos; aquisição de material permanente; construção; pagamento de impostos e encargos anteriores à celebração do Termo I 

• de Repasse de Subvenção; passagens aéreas e terrestres. hospedagem, promoção de festas e eventos não previstos no plano de trabalho, e todas 
as demais despesas não previstas no plano de trabalho. 

• 

I An. 8° A SUBVENCIONADA deverá apresentar até 31 de janeiro do anu seguinte, cópia do Balanço Anual ou Demonstrativo da Receita e I 
Despesa, com indicação dos valores repassados pela Prefeitura, referente ao exercício em que o numerário foi recebido. bem como . 

• manifestação expressa do Conselho Fiscal sobre a munida° da aplicação do montante recebido. 

I 
Art. O° Caberá à Secretaria da. Educação fornecer apoio técnico à Entidade SUBVENCIONADA, quanto à área de Educação. 
An. 10. Cabeia à Entidade SUBVENCIONADA participar de todas as reuniões programadas, com antecedência, pela Secretaria da Educação, I 

• bem como fornecer todas as informações necessárias a discussão de seus planos e projetos de trabalho. • 
An. II. Para fazerms ao repasse da primeira parcela do ano seguinte, a Entidade deverá encaminhar a prestação de contas da verba recebida 

I no ano anterior. I 
Art 12. Não se estabelecerá nenhum vinculo de natureza trabalhista ou de qualquer espécie entre o Município e o pessoal contratado pela . . Entidade para a execução do Termo de Repasse de Subvenção autorizado por esta Lei. 

III 
An. 13. O não cumprimento das normas embelecidas nesta Lei acarretará a suspensão do Termo de Repasse de Subvenção. 
Art. 14. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba própria consignada no orçamento de 2013. 

I 

Art. IS. Faz parte desta Lei o Anexo 1 - MMUM de Termo de Repasse de Subvenção. 	 . 

An. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

I 	 Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2013,   358° da Fundação de Sorocaba. 	 I 

• 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

I 	
Prefeito Municipal I 

• ANESIO APARECIDO LIMA 
. 

Secretário de Negócios Jurídicos 
I I 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO • 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

I I 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. . 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
I 

IChefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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SEJ-DCDAO-P1-EX-010/2013 

Senhor Presidente: 

Temos a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a concessão de auxilio mensal às entidades 
que menciona, c dá outras providências. 

Através da Lei Municipal n" 4.458, de 6 de Dezembro de 1993, a Prefeitura foi 
autorizada a conceder auxilio mensal, mediante convênio às entidades beneficentes, assistenciais, 
mantenedoras de creches, bem como àquelas que realizam trabalhos sociais com crianças e 
adolescentes, desde que declaradas de utilidade pública nos termos da Lei 444, de 9 de Agosto de 
1956. 

Durante anos, a Prefeitura vem concedendo auxílio a inúmeras initidades que 
realizam trabalhos beneficentes, educacionais e assistenciais cora crianças, adolescentes, idosos, 
enfim, cora toda a população menos favorecida ou em situação de risco social de nossa cidade. 

Para tanto, após a análise das Secretarias envolvidas, é destinada a cada 
entidade, determinada verba junto ao orçamento anual do. Município e, após a aprovação desse 
Orçamento pelo Legislativo e a publicação da Lei, através de Decreto do Executivo o beneficio é 
concedido, mediante prévia aprovação pela Secretaria responsável, do Plano de Trabalho e da 
documentação apresentados pela entidade, bem como a assinatura de termo de Convênio. 

OCOITe que, nas termos do disposto no artigo 26, da Lei Complementar n° 101, 
de 4 de Maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
fiscal, a concessão de recursos públicos para o setor privado, deverá ser autorizada por Lei especifica, 
não bastando que a despesa esteja prevista na Lei Orçamentária. 

Assim, embora a concessão de auxílio mensal às entidades que desenvolvem 
programas c projetos na área de educação, através de convênio com a Secretaria da Educação, já esteja 
previsto na Lei n" 19372, de 20 de Dezembro de 2012, que aprovou o orçamento do Município para o 
exercido de 2012, bem como na Lei n° 4.458, de 6 de dezembro de 1993, o presente Projeto tem por 
objetivo, atender às disposições comidas na Lei de Responsabilidade Fiscal e à recomencino feita 
pelo Ministério Público local. 

, 

, 

	

9A-ZZSOZT-00 :SI-M-.41,1-0- 	101É TIMM; 	
_ 

_., 
- 	 tfariN3S al X.41:111411 

I.., 

1 

I 

I 

1 
• 

I 
• 

I 

I 
. 

I 
• 

1 
• 

1 
• 

1 
• 

1 
• 

1 
" 

1 

1 

1 

1 
• 

1 
' 

. 

I 
. 

I 

• 
4/4 
i 	lk ~o, 

fo) confeccionado 
papel 100% reciclado. 

• • 	• 	• 	■ 	• 	•••, 	• 	• 	• 	• 	• 	■• 	• 	.■ 	• ■ 

Este impresso 
com 



ç 	y ' 

	

, ,:, ..x...-26_,40.1k- ,j , 	
Wiàncoect 	• á 

/ Ck P99~/a4 
/(Irir ‘• ---- 	 ') 	, 

Estado de São Paulo 

No 	"MUNICÍPIO DE SOROCABA" 15 DE MARÇO DE 2013 / N" 1.575 
FOLHA 5 DE 8 

SEJ-DCDAO-PL-EX-0 10/2013 — fls. 2. 

•

• 
• 

Estando dessa forma, plenamente justificada a presente proposição, posto que 
de relevante interesse público a finalidade a que se destina, esporamos contar com o apoio de Vossa 	 • • Excelênciae Dignos Pares para a transfeamacão do Projeto em Loi, em regime de Urgênda. ~forme 
estabelmido na Lei Organica dó Município, reiterando nossos protestos de elevada estima e 
consideração. • 

• 
Atenciosamente. 

• 
• 
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Ao 
Exmo. Sr. • • JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 

•• 	
DD. Presidente da Untara Municipal de 
SOROCABA • • PL AUXILIO ENTIDADES SEMI 

• 
• 
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Anexo I 

TEIMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA EA ENTIDADE. 
(Processo n° 	) 
Pelo presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DF. SOROCABA, neste ato e nos termos 
do Decreto n° 20.458, de 28 de Fevereiro de 2013, representada pela Secretáda da Educação, ..., qualificação ..... devidamente autorizada 
pela Lei Municipal 00445$.  de 06 de Dezembro de 1993. e de outro lado a ENTIDADE , declarada de utilidade pública pela Lei 
Municipal a" X.XX.X, de 3(2< de X3C(XXX de XXXX. neste mo representada por XXXXX)00( XXXX2OCX, R.G. e' XX.XX'X.XXX-X 
Presidente, simentre si, justo e conveniado, o que vem a seguir: 

CLÁUSULA 1 
O presente Tento DE REPASSE DE SUBVENÇÃO tem por finalidade() repasse por parte da PREFEITURA á SUBVENCIONADA. I e 
auxilio mensal durante 12 (doze) meses de vigeocia do TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, iniciando-se em 1" de Janeiro de 2013 e 
tendo a seu término em 31 de Dezembro de 2013. 

CLÁUSULA II 
A PREFEITURA repassará à SUBVENCIONADA, no período de Janeiro à Dezembro, a importância referente à RS 	 
mensais, que será creditada em conta bancária da SUBVENCIONADA, aberta espe,cifutamente para esse fim 110 Banco do Brasil ou Caixa 
Económica Federal, cujo recibo de depósito valera como quitação, estabelecida nos termos do Artigo 1" do Decreto rt° XX30(X, de )0( de 
XX)O0C0r.X de XXYJC. 

CLAUSULA III 
A SUBVENCIONADA, em razão do presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, atenderá ... 	. tendo em vista os critérios 
estabelecidos para TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, aprovados pás Secretaria da Cidadania. 	 e 

CLÁUSULA ni 
Para receber os beneficias deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, a SUBVENCiONADA deverá obedecer os seguintes critérios: 

- Não ter fins lucrativos e ou econômicos; 	 • 
-Ter seus objetivos estatutários em consonaticia com as diretrizes e princípios da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei e 93194196) 

e com os estatutos dos segmentos que atende. 
EI - Estar regulamente constituida há pelo menos 02 (dois) anos; 	 • 
IV - Ter capacidade Fisica e humana, para dar digno atendimento aos usuários da Entidade, atendidos os critérios de qualidade mínimos 
sugeridos pelo Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes - CMDCA e Conselho Municipal de Educação - CME: 
V - Ter uni corpo associativo de contribuintes, em número suficiente para manteres atividades básicas da Entidade, com atribuiçóes regulares 

• e ou promover atividades de auto-sustentação para este ficaz 
VI - Não possuir servidores públicos municipais nos quadros de dirigentes; 

CLÁUSULA V 
Pata firmar o presente IERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, a Entidade/SUBVENCIONADA deverá apresentar, a seguinte documentação: 
1 - Oficio do representante legal da entidade dirigido á Secretária Municipal de Educação, manifestando seu interesse pela celebração do 
Termo de Repasse de Subvenção 
II - Plano de Trabalho do próximo mio e seu orçamento, assinado pelo Presidente o responsável do Projeto; 
TU - Autorização de funcionamento emitido pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas do ensino fimdamental. ou pelo Sistema 
Municipal de Ensino de Soror-aba, no caso de educação infantil ou protocolo de pedido. Na caso de protocolo, deverá ser apresentado laudo 
técnico emitido por engenheiro ou arquiteto inscrito no CRF.A., atestando as condiçóes de segurança e habitabilidade do prédio para fins a que 
se destina; 

• 
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• IV - Declaração de capacidade máxima de atendimento, com demonstrativo de organização de turnos c grupos, firmada pelo representante 
legal da entidade: 
V- Projeto Pedagógico; 
VI - Relatório de atividades do ano corrente; • 
VI] - Cópia da Ata de Eleição da Diretoria atual legalmente constituída; 
VIII - Ata da última reunião da Diretoria em exercido; 
IV - Apresentação do último balanço anual assinado pelo contador com o n° do CRC e pelo Presidente da Entidade; 

• X - Relação nominal dos assistidos pela Entidade; 
XI - Cópia do Estatuto social registrado em Cartório; 
XII - Cópia do CNPJ; 

• XIII - Cópia da Cédula de Identidade (RO) e do Cadastro de Pessoa Fisica tCPF) do(s) representante Is) legal(ais); 
XIV - Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do contador responsável; 
XV - Certidão de regularidade junto á Secretarie da Receita Federal; 
XVI - Certidão de regularidade junto á Secretaria da Receita Estadual; • XVII - Certidão de regularidade junto à Secretaria de Finanças do municipio de Sorocaba; 
XVIII - Certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda; 
XIX - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

• XX - Certidão Negativa de Débito no INSS; 
XXI - Conta corrente específica no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal para movimentação dos recursos do TC770.0 de Repasse de 
Subvenção; 
XXII - No caso de alteração no estatuto social apresentar 
a) cópia do estatuto social atualizado registrado em Cartório; 
b) cópia da ata de eleição da Diretoria atual legalmente constitinda; 
cl Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do contador responsavel; 

• dt Cópia do CNN. 

CLÁUSULA VI 
Como condição essencial para liberação dos recursos financeiros. a SUBVENCIONADA deverá prestar contas mensalmente à Secretaria 
da Educação, entre a (oitavo) e o décimo dia útil do Mês seguinte, em papel timbrado da mesma. 
§ I° os documentos mensais exigidos para prestação de contas. são: 
I - Solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos e relação dos pagamentos efetuados, informar no corpo da solicitação, o nome 

• do Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, afamem da Agência e da Conta Corrente específica, onde será efetuado o depósito; 
- Originais e Cópias legiveis para autenticação dos documentos e coMprovantes de despesas, devidamente assinados pelo presidente da 

Entidade, devidamente carimbados nas vias originais com os seguintes dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO TERMO DE REPASSE DE 
• SUBVENÇÃO COM O mumetpio DE SOROCABA/SEDU", nos termos das Instruções Nonnativasdo Tribunal de Contas do Estado de Sfin 

Paulo. 
lii - Serão aceitos holerhes, notas fiscais eletrônicas, cupons fiscais em que constem o CNP.; da entidade, guias de recolhimento de impostos 
c contribuições. Não serão aceitos recibos ou qualquer outro documento manuscrito: • 
IV - Relação nominal dos alunos que frequentaram a Entidade naquele mês (de acordo com a meta estabelecida no Termo de Repasse de 
Subvenção), conforme modelo emitido pela SEDU, assinado pelo(a) pedagogo(a) responsável e pele(a) presidente da Instituição; 
V - Relatório mensal de atividades desenvolvidas no mis; 

• VI - Balancete demonstrando as receitas; 
VII - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND; 
VIII - Cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS; 
§ 2" Os documentos originais da prestação de cantas deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer tempo por um período de 8 anos. • 
* 3° Os documentos mencionados neste artigo deverão ser referentes ao Inês do repasse da verba. 
§ 4° Após a aprovação da prestação de contas peta Secretaria da Educação, será encaminhado a Secretaria de Finanças o pedido de liberação 
de verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento cujo valor será depositado em conta bancária da Entidade, no Banco do Brasil ou Caixa 

• Económica Federal. especificamente aberta para esse fim e cujo recibo de depósito valerá como comprovante de pagamento. 
§ 5° Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial se a 
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de C1110 prato. 

• § As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão obrigatoriamente CoMP,".44,  a crédito do Termo de Repasse 
de Subvenção e aplicadas. exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo especifico que integrara as 
prestações de contas do ajuste. 
§ 7° Os pressupostos de prestação da contas previstos neste artigo são condições para que a Entidade receba o repasse do mês seguinte_ 

• § 8" Caso a C ertidão Negativa de Débito da Previdência Social ou Certificado de Regularidade junto ao Fundado Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS estejam vencidos o pagamento será suspenso teruporaritunente ate a devida regularização das mesmas. 
§ 9° A comprovação da entrega da prestação de contas e do relatório técnico à Camara Municipal de Sorocaba, para conhecimento c 
fiscalização dos Senhores Vereadores é parte integrante das documentos de prestação de contas. 
§ 10° As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas: multas, juros c correção monetária decorrentes de pagamentos fora 
de prazo; empréstimos; aquisição de material permanente: construção; pagamento de Impostos e encargos anteriores à celebração de Termo 
de Repasse de Subvenção; paa,gens aéreas c terrestres, hospedagem, promoção de festas e eventos não previstos no plano de trabalho, e rodas 
as demais despesas não previstas no Plano de trabalho. 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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CLÁUSULA VII 
Caberá à Secretaria da Educação fornecer apoio técnico 

CLÁUSULA VIll 
à SUBVENCIONADA participar de todas as 

fornecer todas as informações necessárias à discussão de 

CLÁUSULA 
IX 

A SUBVENCIONADA deverá apresentar, até 31 de janeiro 

com indicação dos valores repassados pela PREFEITLTRA. 
expressa do Cm-isento Fiscal sobre a exatidão do montante 

CLÁLISIlLA X 
A SUBVENCIONADA não poderá redistribuir os recursos 

ou não. 

CLÁUSULA XI 
Não se estabelecerá nenhum -vinculo de natureza trabalhista 
a eXeCUÇãO deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO. 

CLÁUSULA XII 
não comprimento das normas estabelecidas neste instrumento 

SUBVENÇÃO, 

CLÁUSULA XIII 
Este TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO poderá 
CiálISUI25 anteriores ou por outros motivos. crim prazo de 

á outra pane 

CLÁUSULA xrv 	. 
Para dirimir eventuais dúvidas emergentes deste TERMO 

i  eleito o foro da Comarca de Sorocaba. 
E por estarem assim justos e subvencionados, firmam 
testemunhas. 
Palácio dos Tropeiros, em ... de )0=0000( de 2 

Secretária da Educação 

ENTIDADE 
Presidente 

TESTEMUNHAS: 	 , 

1. 

I 

, 	• •■ • 	• 	■ 	• 	• 

á Entidade SUBVENCIONADA, quanto à área 

reuniões programadas G0111 antecedfmcia peta Secretaria 
seus planos e projetos de trabalho. 

do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou Demonstrativo 
referente au exercicio era que o numerário foi 
recebido, para fazer jus ao repasse da primeira 

objetos do presente TERMO DE REPASSE DE 

de qualquer espécie entre o Municipio é O pessoal 

.acarretará a suspensão imediata do presente 

ser denunciado por qualquer das partes, dada 
uni ntõs de anu:cedèneia, mediante comunicação 

DE REPASSE DE SUBVENÇÃO e não solucionadas 

o presente ern 02 (duas) vias de igual teor e forma 

013, 358° da Fundação de Sorocaba. 

i■ 	• 	• 	• 

dc Educação. 

da Educação. bem conto 

de Receita e Despesa, 
recebido, bem como manifestação 

parcela do ano seguinte. 

SUBVENÇÃO à outras entidades 

contratado pela Entidade para 

TERMO DE REPASSE DE 

a inadiropléncia de quaisquer das 
por escrito, feita pelo denunciante 

pela via administrativa. fica 

e na presença de 02 (duas, 

• • 	e... 	• 	NOM 
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papel 100% reciclado. 
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LEI N° 10.412, DE 13 DE MARÇO DE 2 013. 

(Dispõe sobre a Concessão de Auxilio Mensal às Entidades 
Beneficentes que menciona e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 66/2013 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedida subvenção mensal às Entidades abaixo relacionadas, mediante Termo de 
Repasse de Subvenção a ser celebrado pela Prefeitura do Município de Sorocaba, através da Secretaria da Educação 

para o período de Janeiro 2013 à Dezembro de 2013, na forma estabelecida pela Lei n°4.458 de 6 de Dezembro de 1993 

e alterações posteriores, bem como na Lei n° 10.372, de 20 de Dezembro de 2012, que aprovou o Orçamento do 

Município para o exercício de 2013, para manutenção de seus projetos na área de educação. 

ENTIDADE BENEFICIARIA  ORGÃO FUNCIONAL AÇÃO CATEGORIA TOTAL MENSAL ESCOLA DO BANCO DE OLHOS 
SOROCABA  10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 Ri 259.200,00 Ri 21.600,00 ASS AMIGOS AUTISTAS 
SOROCABA-AMAS  10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50,43.00 R$ 216.000,00 R518,000,00 ASS EDUCACIONAL STA RITA 
DE CASSIA  10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.5043.00 R5466.560,00 R$38.880,00 
ASS PAIS E AMIGOS 
EXCEPCIONA1S-APAE  10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 Ri 374.400,00 Ri 31.200,00 
ASSOCIACAO PRO-EX DE 
SOROCABA  10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 R$ 388.800,00 Ri 32.400,00 
1NST TERAP GRUPOS 
HABILITACAO 
REABILITACAO-INTEGRA  10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 R$ 315.432,00 Ri 26.286,00 
LAR ESPIRITA IVAN STOS DE 
ALBUQUERQUE  10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 R$ 388.800,00 RS 32.400,00 
ASSOCIACAO BATISTA ASSIST 
APOIO A COMUNIDADE  10.04.00 12 	' 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$259.200,00 R$ 21.600,00 
ASSOCIACAO BENEFICENTE 
DE AMURT  10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 RS 172.800,00 Ri 14400,00 
ASSOCIACAO FILANTROPICA 
12 DE OUTUBRO  10.04.00 12 365 	, 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 86.400,00 R$ 7.20000 
CASA DAS MAES E DAS 
CR1ANCAS DE SOROCABA  10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 432.000,00 R$ 36.000,00 
CENTRO DE ORIENTACAO E 
EDUCACAO SOCIAL  10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 432.000,00 Ri 36.000,00 
CENTRO EDUCACIONAL 
APASCENTAI DE ACAO 
SOCIAL  10.04.00 • 	12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 0$ 216.000,00 R$ 18.000,00 

CRECHE DEUS MENINO  10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 648.000,00 R$ 54.000,00 
CRECHE NOSSA SENHORA 
IMACULADA  10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 324.000,00 R$ 27.000,00 

CRECHE SAGRADA FAMILIA  10,04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 Ri 324,000,00 R$ 27.000,00 
CRECHE SANTA CASA 
M1SERICORDIA  10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 151.200,00 R$ 12.600,00 
DOCE LAR DO MENOR IRMA 
ROSALIA  10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 140.400110 0.5 11.700,00 
EDUCANDARIO BEZERRA DE 
MENEZES  10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 172.800,00 R$ 14.400,00 
EDUCANDARIO SANTO 
AGOSTINHO 10114.00 12 365 2022 	_ 2055 3.3.50.43.00 11$ 432.000,00 Ri 36.000,00 

Art. 2° Os Termos de Repasse de Subvenção referidos no artigo anterior terão sua vigência de 1° 
de Janeiro a 31 de Dezembro de 2013. 	 17 1 

Art. 3° As Entidades receberão subvenção para implantação e manutenção dos programas le 
projetos destinados a alunos, obedecendo aos critérios constantes nesta Lei, após prévia aprovação do Plano de Trabal o 
para o ano de vigênc*. • Termo de Repasse de Subvenção e entrega dos documentos solicitados pela Secretaria a 
Educação. 
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Lei n° 10.412, de 13/3/2013 — fls. 2. 

Art. 40 A Entidade interessada em receber os benefícios desta Lei, deverá obedecer aos seguintes 
critérios: 

I - Não ter fins lucrativos e/ou econômicos; 

II - Ter seus objetivos estatutários em consonância com as diretrizes e princípios da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação (Lei n° 93394/96) e com os estatutos dos segmentos que atende; 

III - Estar regularmente constituída há mais de 02 (dois) anos; 

IV - Ter capacidade física e humana para dar digno atendimento aos usuários da Entidade, 
atendidos os critérios de qualidades mínimas sugeridas pelo Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e 
Adolescentes — CMDCA e Conselho Municipal de Educação CME; 

V - Ter um corpo associativo de contribuintes em número suficiente para manter atividades 
básicas da Entidade, com contribuições regulares e/ou promover atividades de auto sustentação para este fim; 

VI - Não possuir servidores públicos nos quadros de dirigentes. 

Art. 50 Para celebração do Termo de Repasse de Subvenção, a Entidade deverá providenciar: 

I - Oficio do representante legal da entidade dirigido à Secretaria Municipal de Educação, 
manifestando seu interesse pela celebração do Termo de Repasse de Subvenção; 

II - Plano de Trabalho do próximo ano e seu orçamento, assinado pelo Presidente e responsável 
do Projeto; 

III — Autorização de funcionamento emitido pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas do 
ensino fundamental, ou pelo Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil ou protocolo de 

pedido. No caso de protocolo, deverá ser apresentado laudo técnico emitido por engenheiro ou arquiteto inscrito no 
CREA, atestando as condições de segurança e habitabilidade do prédio para fins a que se destina; 

IV — Declaração de capacidade máxima de atendimento, com demonstrativo de organização de 
turnos e grupos, firmada pelo representante legal da entidade; 

V — Projeto Pedagógico; 

VI— Cópia do Estatuto social registrado em Cartório; 

vil - Cópia da Ata de Eleição da Diretoria atual legalmente constituída; 

VIII - Relatório de atividades do ano corrente; 

IX - Relação nominal dos assistidos pela Entidade; 

c) E3 
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Lei n° 10.412, de 13/3/2013 —fls. 3. 

X - Ata da última reunião da Diretoria em exercício; 

XI - Cópia da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do(s) 
representante (s) legal (ais); 

XII — Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do' 
contador responsável; 

XIII - Apresentação do último balanço anual assinado pelo contador com o n° do CRC e pelo 
Presidente da Entidade; 

XIV - Cópia do CNPJ; 

XV - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Federal; 

XVI - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Estadual; 

XVII - Certidão de regularidade junto à Secretaria de Finanças do município de Sorocaba; 

XVIII - Certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda; 

XIX - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

XX - Certidão Negativa de Débito no INSS; 

XXI — Conta corrente específica no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal para 
movimentação dos recursos do Termo de Repasse de Subvenção; 

Art. 6° No caso de alteração no estatuto social apresentar: 
a) cópia do estatuto social atualizado registrado em Cartório; 
b) cópia da ata de eleição da Diretoria atual legalmente constituída; 
c) Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do 

contador responsável; 

d) Cópia do CNPJ. 

§ 1° Com base na documentação prevista neste artigo, a Secretaria da Educação fará o 
encaminhamento devido. 

§ 2° Em caso de renovação do Termo de Repasse de Subvenção, o requerimento deverá ser feito 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término do Termo de Repasse de Subvenção anterior, nos te: os do 
disposto no art. 3 0, da Lei n°4.458/93. 

Art. 7° A Entidade deverá fazer a prestação de contas em papel timbrado da mesma, utilizándo 
modelo ou sistema imájco a ser fornecido pela Secretaria da Educação e entregá-la entre o oitavo e o décimo dia 
útil do mês segui no periodo da manhã na Seção de Apoio a Convênios da Secretaria da Educação. 

§ 10 os documentos mensais exigidos para prestação de contas, são: 
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Lei n° 10.412, de 13/3/2013 —fls. 4. 

I - Solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos e relação dos pagamentos 
efetuados, informar no corpo da solicitação, o nome do Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, número da 
Agência e da Conta Corrente específica, onde será efetuado o depósito; 

II - Cópias legíveis dos documentos e comprovantes de despesas, devidamente assinados pelo 
presidente da Entidade, devidamente carimbados nas vias originais com os seguintes dizeres: "PAGO COM 

RECURSOS DO TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA/SEDU", nos 
termos das Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

III - Serão aceitos holerites, notas fiscais eletrônicas, cupons fiscais em qüe constem o CNPJ da 
entidade, guias de recolhimento de impostos e contribuições. Não serão aceitos recibos ou qualquer outro documento 
manuscrito; 

IV - Relação nominal dos alunos que frequentaram a Entidade naquele mês (de acordo com a 

meta estabelecida no Termo de Repasse de Subvenção), conforme modelo emitido pela SEDU, assinado pelo (a) 
pedagogo (a) responsável e pelo (a) presidente da Instituição; 

V - Relatório mensal de atividades desenvolvidas no mês; 

VI - Balancete demonstrando as receitas; 

VII - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social — CND; 

VIII - Cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS; 

§ 2° Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados para fiscalização a 
qualquer tempo por um período de 8 anos. 

§ 3° Os documentos mencionados neste artigo deverão ser referentes ao mês do repasse da verba. 

§ 4° Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Educação, será encaminhado a 
Secretaria de Finanças o pedido de liberação de verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento cujo valor será depositado 

em conta bancária da Entidade, no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, especificamente aberta para esse fim e 
cujo recibo de depósito valerá como comprovante de pagamento. 

§ 5° Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de 
poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 

■ aplicação financeira de curto prazo. 

§ 6° s receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão obrigatoriamente 
computadas 4 ,6/rédito do Termo de Repasse de Subvenção e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, 
devendo constar-de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste. 

60 
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Lei n°10.412, de 13/3/2013 — fis. 5. 

§ 7° Os pressupostos de prestação de contas previstos neste artigo são condições para que a 
Entidade receba o repasse do mês seguinte. 

§ 8° Caso a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social ou Certificado de Regularidade 
junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS estejam vencidos o pagamento será suspenso 
temporariamente até a devida regularização das mesmas. 

§ 9° A comprovação da entrega da prestação de contas e do relatório técnico à Câmara Municipal 
de Sorocaba, para conhecimento e fiscalização dos Senhores Vereadores é parte integrante dos documentos de prestação 
de contas. 

§ 100 
 As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas: multas, juros e correção 

monetária decorrentes de pagamentos fora de prazo; empréstimos; aquisição de material permanente; construção; 
pagamento de impostos e encargos anteriores à celebração do Termo de Repasse de Subvenção; passagens aéreas e 
terrestres, hospedagem, promoção de festas e eventos não previstos no plano de trabalho, e todas as demais despesas 
não previstas no plano de trabalho. 

Art. 8° A SUBVENCIONADA deverá apresentar até 31 de janeiro do ano seguinte, cópia do 
Balanço Anual ou Demonstrativo da Receita e Despesa, com indicação dos valores repassados pela Prefeitura, referente 
ao exercício em que o numerário foi recebido, bem como manifestação expressa do Conselho Fiscal sobre a exatidão da 
aplicação do montante recebido. 

Art. 9° Caberá à Secretaria da Educação fornecer apoio técnico à Entidade SUBVENCIONADA, 
quanto à área de Educação. 

Art. 10. Caberá à Entidade SUBVENCIONADA participar de todas as reuniões programadas, 
com antecedência, pela Secretaria da Educação, bem como fornecer todas as informações necessárias à discussão de 
seus planos e projetos de trabalho. 

Art. 11. Para fazer jus ao repasse da primeira parcela do ano seguinte, a Entidade deverá 
encaminhar a prestação de contas da verba recebida no ano anterior. 

Art. 12. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza trabalhista ou de qualquer espécie entre 
o Município e o pessoal contratado pela Entidade para a execução do Termo de Repasse de Subvenção autorizado por 
esta Lei. 

Art. 13. O não cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei acarretará a suspensão do Termo 
de Repasse de Subvenção. 

Art. 14. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba própria 
consignada no orçamento de 2013. 

Art. 15. Faz parte desta Lei o Anexo I - Minuta de Termo de Repasse de Subvenção. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358° da Fundação de Sorocaba. 

! 

■ , 
■ zi-  ANTONIO CA RI-CãeANNUZIO 

Prefeito Municipal  Municipal  
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Negócios 

JOAL 1 NLROJ)A T9STA FILHO -- Secretário de Go 	elações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e /aos Oficiais, na data supra. 

SOLANGE APÀRE D ta, R INI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Contro d scu ntos e Atos Oficiais 
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Anexo I 

TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOROCABA E A ENTIDADE. 

(Processo n° 	 

Pelo presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOROCABA, neste ato e nos termos do Decreto n° 20.458, de 28 de Fevereiro de 2013, representada pela 
Secretária da Educação, ... , qualificação 	„ devidamente autorizada pela Lei Municipal n° 4.458, de 06 
de Dezembro de 1993, e de outro lado a ENTIDADE 	, declarada de utilidade pública pela Lei 
Municipal n° X.XXX, de XX de XX)CXXX de XXXX, neste ato representada por XXXXXX)0( XXXXXXX, R.G. 
n° XX.XXX.XXX-X Presidente, têm entre si, justo e conveniado, o que vem a seguir: 

CLÁUSULA I 

O presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO tem por finalidade o repasse por parte da PREFEITURA à SUBVENCIONADA, de auxilio mensal durante 12 (doze) meses de vigência do TERMO DE REPASSE DE 
SUBVENÇÃO, iniciando-se em 1° de Janeiro de 2013 e tendo o seu término em 31 de Dezembro de 2013. 

CLÁUSULA II 

A PREFEITURA repassará à SUBVENCIONADA, no período de Janeiro à Dezembro, a importância 
referente à R$ 	 ( 	) mensais, que será creditada em conta bancária da 
SUBVENCIONADA, aberta especificamente para esse fim no Banco do Brasil ou Caixa Econômica 
Federal, cujo recibo de depósito valerá como quitação, estabelecida nos termos do Artigo 1° do 
Decreto n° XX.XXX, de XX de XXXXXXXX de XXXX. 

CLÁUSULA III 

A SUBVENCIONADA, em razão do presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, atenderá (....) , 
tendo em vista os critérios estabelecidos para TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, aprovados pela 
Secretaria da Cidadania. 

CLÁUSULA IV 

Para receber os beneficios deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, a SUBVENCIONADA deverá 
obedecer os seguintes critérios: 

I - Não ter fins lucrativos e ou econômicos; 

II -Ter seus objetivos estatutários em consonância com as diretrizes e princípios da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei n° 93394/96) e com os estatutos dos segmentos que atende. 

III - Estar regularmente constituída há pelo menos 02 (dois) anos; 

IV - Ter capacidade fisica e humana para dar digno atendimento aos usuários da Entidade, atendidos os 
critérios de qualidade mínimos sugeridos pelo Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes 
- CMDCA e Conselho Municipal de Educação - CME; 

V - Ter um corpo associativo de contribuintes, em número suficiente para manter as atividades básicas da 
Entidade, com atribuições regulares e ou promover atividades de auto-sustentação para este fim; 

VI - Não possuir servidores públicos municipais nos quadros de dirigentes; 
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CLAUSULA V 

Para firmar o presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, a Entidade/SUBVENCIONADA deverá 
apresentar, a seguinte documentação: 

I - Oficio do representante legal da entidade dirigido à Secretaria Municipal de Educação, manifestando seu 
interesse pela celebração do Termo de Repasse de Subvenção 

II - Plano de Trabalho do próximo ano e seu orçamento, assinado pelo Presidente e responsável do Projeto; 

III - Autorização de funcionamento emitido pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas do ensino 

fundamental, ou pelo Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil ou protocolo 

de pedido. No caso de protocolo, deverá ser apresentado laudo técnico emitido por engenheiro ou arquiteto 

inscrito no CREA, atestando as condições de segurança e habitabilidade do prédio para fins a que se 
destina; 

IV - Declaração de capacidade máxima de atendimento, com demonstrativo de organização de turnos e 
grupos, firmada pelo representante legal da entidade; 

V - Projeto Pedagógico; 

VI - Relatório de atividades do ano corrente; 

VII - Cópia da Ata de Eleição da Diretoria atual legalmente constituída; 

VIII - Ata da última reunião da Diretoria em exercício; 

IV - Apresentação do último balanço anual assinado pelo contador com o n° do CRC e pelo Presidente da 
Entidade; 

X - Relação nominal dos assistidos pela Entidade; 

XI - Cópia do Estatuto social registrado em Cartório; 

XII - Cópia do CNPJ; 

XIII - Cópia da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do(s) representante (s) 
legal(ais); 

XIV - Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do contador 
responsável; 

XV - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Federal; 

XVI - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Estadual; 

XVII - Certidão de regularidade junto à Secretaria de Finanças do município de Sorocaba; 

XVIII - Certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda; 

XIX - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

4,4 
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XX - Certidão Negativa de Débito no INSS; 

XXI - Conta corrente específica no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal para movimentação dos 
recursos do Termo de Repasse de Subvenção; 

XXII - No caso de alteração no estatuto social apresentar: 

a) cópia do estatuto social atualizado registrado em Cartório; 
b) cópia da ata de eleição da Diretoria atual legalmente constituída; 
c) Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do contador 
responsável; 

d) Cópia do CNPJ. 

CLÁUSULA VI 

Como condição essencial para liberação dos recursos financeiros, a SUBVENCIONADA deverá prestar 
contas mensalmente à Secretaria da Educação, entre o (oitavo) e o décimo dia útil do mês seguinte, 
em papel timbrado da mesma. 

§ 1° os documentos mensais exigidos para prestação de contas, são: 

I - Solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos e relação dos pagamentos efetuados, informar 

no corpo da solicitação, o nome do Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, número da Agência e da 

Conta Corrente especifica, onde será efetuado o depósito; 

II - Originais e Cópias legíveis para autenticação dos documentos e comprovantes de despesas, devidamente 

assinados pelo presidente da Entidade, devidamente carimbados nas vias originais com os seguintes 

dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO COM O MUNICÍPIO DE 

SOROCABA/SEDU", nos termos das Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

III - Serão aceitos holerites, notas fiscais eletrônicas, cupons fiscais em que constem o CNPJ da entidade, 
guias de recolhimento de impostos e contribuições. Não serão aceitos recibos ou qualquer outro documento 
manuscrito; 

IV - Relação nominal dos alunos que frequentaram a Entidade naquele mês (de acordo com a meta 
estabelecida no Termo de Repasse de Subvenção), conforme modelo emitido pela SEDU, assinado pelo(a) 
pedagogo(a) responsável e pelo(a) presidente da Instituição; 

V - Relatório mensal de atividades desenvolvidas no mês; 

VI - Balancete demonstrando as receitas; 

VII - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND; 

VIII - Cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

§ 2° Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer 
tempo por um período de 8 anos. 

§ 3° Os documentos mencionados neste artigo deverão ser referentes ao mês do repasse da verba. 

§ 4° Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Educação, será encaminhado a Secretaria 
de Finanças o pedido de liberação de verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento cujo valor será 
depositado em conta bancária da Entidade, no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, 
especificamente aberta para esse fim e cujo recibo de depósito valerá como comprovante de pagamento. 
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§ 50 
 Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de 

instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo. 

§ 6° As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão obrigatoriamente computadas a 

crédito do Termo de Repasse de Subvenção e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, 

devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste. 

§ 7° Os pressupostos de prestação de contas previstos neste artigo são condições para que a Entidade 
receba o repasse do mês seguinte. 

§ 8° Caso a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social ou Certificado de Regularidade junto ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS estejam vencidos o pagamento será suspenso 
temporariamente até a devida regularização das mesmas. 

§ 9° A comprovação da entrega da prestação de contas e do relatório técnico à Câmara Municipal de 

Sorocaba, para conhecimento e fiscalização dos Senhores Vereadores é parte integrante dos documentos de 
prestação de contas. 

§ 10° As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas: multas, juros e correção monetária 
decorrentes de pagamentos fora de prazo; empréstimos; aquisição de material permanente; construção; 
pagamento de impostos e encargos anteriores à celebração do Termo de Repasse de Subvenção; passagens 
aéreas e terrestres, hospedagem, promoção de festas e eventos não previstos no plano de trabalho, e todas 
as demais despesas não previstas no plano de trabalho. 

CLÁUSULA VII 

Caberá à Secretaria da Educação fornecer apoio técnico à Entidade SUBVENCIONADA, quanto à área de 
Educação. 

CLÁUSULA VIII 

Caberá à SUBVENCIONADA participar de todas as reuniões programadas com antecedência pela Secretaria 
da Educação, bem como fornecer todas as informações necessárias à discussão de seus planos e projetos de 
trabalho. 

CLÁUSULA IX 

A SUBVENCIONADA deverá apresentar, até 31 de janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou 
Demonstrativo de Receita e Despesa, com indicação dos valores repassados pela PREFEITURA, referente ao 
exercício em que o numerário foi recebido, bem como manifestação expressa do Conselho Fiscal sobre a 
exatidão do montante recebido, para fazer jus ao repasse da primeira parcela do ano seguinte. 

CLÁUSULA X 

A SUBVENCIONADA não poderá redistribuir os recursos objetos do presente TERMO DE REPASSE DE 
SUBVENÇÃO à outras entidades congêneres ou não. 

CLÁUSULA XI 

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza trabalhista de qualquer espécie entre o Município e o 
pessoal contratado pela Entidade para a execução deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO. 
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CLÁUSULA XII 

O não cumprimento das normas estabelecidas neste instrumento acarretará a suspensão imediata do 
presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO. 

CLÁUSULA XIII 

Este TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO poderá ser denunciado por qualquer das partes, dada a 
inadimplência de quaisquer das cláusulas anteriores ou por outros motivos, com prazo de um mês de 
antecedência, mediante comunicação por escrito, feita pelo denunciante à outra parte. 

CLÁUSULA XIV 

Para dirimir eventuais dúvidas emergentes deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO e não 
solucionadas pela via administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba. 

E por estarem assim justos e subvencionados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma e 
na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Palácio dos Tropeiros, em ... de )000000000C de 2 013, 358° da Fundação de Sorocaba. 

Secretária da Educação 

ENTIDADE 
Presidente 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

61- 
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Sorocaba, 5 de Março de 2 013. • 

SEJ-DCDAO-PL-EX-010/2013 

Senhor Presidente: 

Temos a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a concessão de auxílio mensal às entidades que menciona, e dá outras providências. 

Através da Lei Municipal n ° 4.458, de 6 de Dezembro de 1993, a Prefeitura foi autorizada a conceder auxilio mensal, mediante convênio às entidades beneficentes, assistenciais, 
mantenedoras de creches, bem como àquelas que realizam trabalhos sociais com crianças e 
adolescentes, desde que declaradas de utilidade pública nos termos da Lei 444, de 9 de Agosto de 1956. 

Durante anos, a Prefeitura vem concedendo auxílio a inúmeras entidades que 
realizam trabalhos beneficentes, educacionais e assistenciais com crianças, adolescentes, idosos, 
enfim, com toda a população menos favorecida ou em situação de risco social de nossa cidade. 

Para tanto, após a análise das Secretarias envolvidas, é destinada a cada 
entidade, determinada verba junto ao orçamento anual do, Município e, após a aprovação desse 
Orçamento pelo Legislativo e a publicação da Lei, através de Decreto do Executivo o beneficio é 
concedido, mediante prévia aprovação pela Secretaria responsável, do Plano de Trabalho e da 
documentação apresentados pela entidade, bem como a assinatura de termo de Convênio. 

Ocorre que, nos termos do disposto no artigo 26, da Lei Complementar n° 101, 
de 4 de Maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
fiscal, a concessão de recursos públicos para o setor privado, deverá ser autorizada por Lei específica, 
não bastando que a despesa esteja prevista na Lei Orçamentária. 

Assim, embora a concessão de auxílio mensal às entidades que desenvolvem 
programas e projetos na área de educação, através de convênio com a Secretaria da Educação, já esteja previsto na Lei n° 10.372, de 20 de 

Dezembro de 2012, que aprovou o orçamento do Município para o exercício de 2012, bem como na Lei n ° 4.458, de 6 de dezembro de 1993, o presente Projeto tem por 
objetivo, atender às disposições contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal e à recomendação feita pelo Ministério Público local. 

,2 
• 

, 
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SEJ-DCDAO-pL-EX-010/2013 — lis. 2. 

Estando dessa forma, plenamente justificada a presente proposição, posto que 
de relevante interesse público a finalidade a que se destina, esperamos contar com o apoio de Vossa 
Excelência e Dignos Pares para a transformação do Projeto em Lei, em regime de urgência, conforme 
estabelecido na Lei Orgânica do Município, reiterando nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente. 

10 CARLOS 	ZIO 	- • 
Prefeito 	i 

Ao 
Exmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL AUXÍLIO ENTIDADES SEDU 

9/9-cM30ZI-I0:£1-£103-~ 	ninou 
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LEI N 10.412, DE 13 DE MARÇO DE 2013.  	 • 

(Dispõe sobre a Concessão de Auxilio Mensal às Entidades Beneficentes que menciona e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 66/2013 — autoria do EXECUTIVO. 
A Camara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica concedida subveneo mensal ás Entidades abaixo relacionadas, mediante Termo de Repasse de Subvenção a ser 

• celebrado pela Prefeitura do unicipio de Sorocaba, através da Secretaria da Educação para o período de Janeiro 2013 á 
Dezembro de 2013, na forma estabelecida pela Lei n° 4.458 de 6 de Dezembro de 1993 e alterações posteriores, bem corno na 
Lei n° 10.372, de 20 de Dezembro de 2012, que aprovou o Orçamento do Município para o exercício de 2013, para manutenção 

• de seus projetos na área de educação. 

LEI N° 10.412, DE 13 DE MARÇO DE 2 013. 

• (Dispõe sobre a Concessão de Auxilio Mensal às Entidades 
Beneficentes que menciona e dá outras providências). 

• Projeto de Lei n° 66/2013 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocatia decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedida subvenção mensal às Entidades abaixo relacionadas, mediante Termo de 

Repasse de Subvenção a ser celebrado pela Prefeitura do Município de Sorocaba, através da Secretaria da Educação para o 	 • 
periodo de Janeiro 2013 à Dezembro de 2013, na ferrna estabelecida pela Lei n° 4.458 de 6 de Dezembro de 1993 e 

É 	 alterações posteriores, bem corno na Lei n° 10.372, de 20 de Dezembro de 2012, que aprovou o Orçamento do Município 
• para o exercício de 2013, para manutenção de seus projetos na área de educação. 

É 
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% 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 

ENT1000E BEREFICIAIDA IMMO RJNCS3NOI. AMO CATEMMA TERM MENSAL 
ESCOLA 011 BANCA DE OU1OS 
SOROCABA 10.01.00 12 366 2.1.122 nu 11404300 002510200,26 26 24.500.00 
ASS AMIGOS 41.111570.5 SOROCA.64- 
AMAS 10.0400 12 361 2822 2047 19.5013.00 26 212.04000 210111 0081.05 
ASS EDUCACIONAL STA FIDA OE 
CASSIA 1004.00 12 361 2022 2047 	i 13104300 bit 469.506.0 - 00 3365020 
455 MS E AMIGOS EXCEPCIONAIS- 
APAE 	 10.0400 12 361 2022 200 13.50.12.03 05174.100.00 33 312012041 

Assocultau Pi10-EX DE SOROCABA 00.04.50 12 361 2022 2047 30004200 1M 9821000.03 3340400220 
INS7 TER1P GRUPOS 04807202160 
REA8111TACAO401E005, 1001110 	, 12 sel 2022 2047 13.50.4106 05315.63220 RS 2622600 
UR ESPIRRA NAN 605025 
ALIILICILIEROUE 004.,00 12 _ 361 2022 2047 3.15643.00 05388.80600 2532400,00 
ASSOCIADA° BATISTA ASSI67APRO 
A COMUNIDADE 1004,00 12 365 2022 2055 3.3.5114126 119 250290491 03 21600 00 
A02021I521113 BENEFICENTE 00 
0141100 1204.20 12 365 2022 3.150.4100 65 172,550.00 0034.42630 
ASSOCIADA° FILANTROFICA 12 CE 
OUTUBRO 10.01.10 . 12 MG 2022 2020 3.3.50,4310 1114 86.100,00 007.50002 
CASO DAS MAES E DAS CRIANDO DE 
SCROCMA 10114.00 12 335 2022 2055 3.150.4100 02433.04020 5036500,0* 
CEHMO DE ORMACM E 
E00CADA0 SGC1AL 12.04.00 12 955 2282 2055 3.3.00.43.02 59 403.000.50 115 36000.00 
CREMO EDUCACIONAL APASCROM 
DE Ama soam I 2.94.00 12 300 2022 2055 3 3.50.13 00 09 212.50050 02 18.00050 

CRECHE DEUS 51153160 125450 12 350 2022 0359 19.5042200 50652.005.00 20 54350,00 
CRECHE NOSSA SENHORIL 
111ACUL000  

CAEM SADJIADA EAmm 

10.04.00 12 365 2022 205 3.3.50.4100 93 324.80o 00 59 27300,36 

1604.00 12 365 2922 2955 19.56.1300 113 324.000.00 , 00 77.2100500 

CIIERIE SAMN CASANISFRICORIDA 10.0400 12 965 2022 2055 2(50.4100 FR 151200.90 35 52001.36 

00CE LAR DO MENOR IHMA POSARA 10.04.00 12 306 2022 2155 12.50.41.110 116 146401,00 63 12,700,00 

EDUCANDAND 13E221100 DE MENEZES 10.61.00 12 305 2022 21336 26043.06 as 12.800,0o 50 04,400,26 

EDUCANDANIO SANTO AGOSTINHO 10.01.00 , 	12 365 2022 2056 13.504100 09 422.11(0350 11223650090 
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Art. 2" Os Termos de Repasse de Subvenção referidos no artigo X. ata da última reunião da diretoria em exercício; 
anterior terão sua vigência de 1 0  de Janeiro a 31 de Dezembro 
de 2013. 	 ai - Mi ri 	 leitanti12rip trira • rin rwl•ctrn rm Onecna • 

Fisica ("CPF) do(s) representante (s) legal (ais); 
Art. 3° As Entidades receberão subvenção para implantação 
e manutenção dos programas e projetos destinados a alunos, 	XII - certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de 
obedecendo aos critérios constantes nesta Lei, apos prévia 	registra no Conselho de Classe do contador responsável; 
aprovação do Plano de Trabalho para o ano de vigência do 
Termo de Repasse de Subvenção e entrega dos documentos 	XIII - apresentação do último balanço anual assinado pelo 
solicitados pela Secretaria da Educação. 	 1  contador com o n° do CRC e pelo presidente da entidade; 

Art. 4° Cada entidade deverá encaminhar o quadro de vagas 	XIV - cópia do CNPJ: 
disponibilizadas em seu orçamento no início de cada ano„ 
segundo o convênio firmado com a Secretaria da Educação, 	XV - certidão de regularidade junto á Secretaria da Receita 

Federal; 
§ 1° O interessado na vaga deverá comparecer à Secretariai 
de Educação, a qual ficará encarregada de preencher, em 	XVI - certidão de regularidade junto á Secretaria da Receita 
formulário próprio e, posteriormente, fará a indicação dos ' Estadual; 
contemplados ás entidades assistidas. 	

I
r 

XVII - certidão de regularidade junto à Secretaria de Finanças do 
§ 2° Havendo vagas remanescentes ao longo do ano letivo. , município de Sorocaba; 
cabere à entidade comunicar a Secretaria de Educação a 
disponibilidade. 	 . XVIII - certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral 

da Fazenda; 
§ 3° O disposto no Sapal deste artigo não se aplica às entidades 
que atendam crianças portadoras de sindromes e as tidas corno 	XIX - certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo 
portadoras de necessidades especiais. 	 ' de Serviço; 

XX - Certidão Negativa de Débito no INSS; 
Ari 5° A entidade interessada em receber os benefícios desta 
Lei, deverá obedecer aos seguintes critérios: 

I - não ter fins lucrativos eiou económicos; 

XXI - conta corrente especifica no Banco do Brasil ou Caixa 
Econõmica Federal para movimentação dos recursos do Termo 
de Repasse de Subvenção: 

II - ter seus objetivos estatutários em consonância com as 
diretrizes e principias da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(Lei Federal n° 9.394/96) e com os estatutos dos segmentos 
que atende; 

III - estar regulamente constituída há mais de 02 (dois) anos; 

IV - ter capacidade física e humana para dar digno atendimento 
aos usuários da entidade, atendidos os critérios de qualidades 
minimas sugeridas pelo Conselho Municipal dos Direitos das 
Crianças e Adolescentes - CMOCA e Conselho Municipal de 

Art, 7° No caso de alteração no estatuto social apresentar: 

a) cópia do estatuto social atualizado registrado em Cartório; 
b) cópia 	da 	ata 	de 	eleição 	da 	diretoria 	atual 	legalmente 
constituída; 
c) certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de 
registro no conselho de classe do contador responsável; 
d) cópia do CNPJ. 

§ 1° Com base na documentação prevista neste artigo, a 
1  Secretaria da Educação fará o encaminhamento devido. 

Educação - CME; 
§ 2° Em caso de renovação do Termo de Repasse de Subvenção. 

V - ter um corpo associativo de contribuintes em número 	o requerimento deverá ser feito com antecedência mínima de 60 
suficiente para manter atividades básicas da entidade, com 	(sessenta) dias do término do Termo de Repasse de Subvenção 
contribuições regulares e/ou promover atividades de auto 	anterior, nos termos do disposto no Art. 3°, da Lei n° 4.458/93. 
sustentação para este fim; 

Art. 6° A entidade deverá fazer a prestação de contas em papel 
VI - não possuir servidores públicos nos quadros de dirigentes, 	timbrado da mesma, atilizando modelo ou sistema informático a 

ser fornecido pela Secretaria da Educação e entregá-la entre o 
Art. 6° Para celebração do Termo de Repasse de Subvenção, a 	oitavo e o décimo dia útil do mês seguinte. no período da manhã 
entidade deverá providenciar: 	 na Seção de Apoio a Convênios da Secretaria da Educação. 

ll 	 1 - oficio do representante legal da entidade dirigido à g I° Os documentos mensais exigidos para prestação de contas, 
Secretaria Municipal de Educação, manifestando seu interesse são: 
pela celebração do Termo de Repasse de Subvenção; 

I 	 I - solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos 
II - plano de trabalho do próximo ano e seu orçamento, assinado e relação dos pagamentos efetuados. Informando no corpo da 

• peio presidente e responsável do projeto; 	 I solicitação, o nome do Banco do Brasil ou Caixa Económica 
' Federai, número da agência e da conta corrente específica, onde 

I 	 III - autorização de funcionamento emitido pela Diretoria dei será efetuado o depósito; 
Ensino de Sarocaba para escolas do ensino fundamental, ou 

• pelo Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba, no caso de II - cópias 'Oveis dos documentos e comprovantes de 

I 	
educação infantil ou protocolo de pedido. No caso de protocolo. despesas, devidamente assinados pelo presidente da entidade. 
deverá ser apresentado laudo técnico emitido por engenheiro 1  devidamente carimbados nas vias originais com os seguintes 

• ou arquiteto inscrito no CREA, atestando as condições de dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO TERMO DE REPASSE DE 
segurança e habitabilidade do prédio para fins a que se destina; SUBVENÇÃO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA/SEDIJ", nos 

I 	 termos das Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
(V - declaração de capacidade máxima de atendimento, com Estado de São Paulo, 

• demonstrativo de organização de turnos e grupos, firmada pelo . 

I 	
representante legal da entidade; 	 III - serão aceitos holerites, notas fiscais eletrônicas, cupons 

1 fiscais em que constem o CNPJ da entidade, guias de 
• V - projeto pedagógico; 

	

	 recolhimento de impostos e contribuições. Não serão aceitos 
recibos ou qualquer outro documento manuscrito; 

I 	 VI - cópia do estatuto social registrado em Cartório; 
, 	 IV - relação nominal dos alunos que frequentaram a entidade 

" — • .~, VII - cópia da ata de eleição da diretoria atual legalmente naquele mês (de acordo com a meta estabelecida no Termo de 
constituída; 	 Repasse de Subvenção), conforme modelo emitido pela SEDU, 

assinado pelo(a) pedagogo(a) responsável e pelo(a) presidente 
VIII - relatório de atividades do ano corrente; 	 E da instituição; 
IX - relação nominal dos assistidos pela entidade; 	 , 

V - relatório  mensal  de atividades desenvolvidas no més;  

• 

• 
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Art. 14. O não cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei 
acarretará a suspensão do Termo de Repasse de Subvenção. 

Art. 15. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de verba própria consignada no orçamento 
de 2013. 

Art. 16. Faz parte dessa Lei o Anexo 1 - Minuta de Termo de 
Repasse de Subvenção. 

Art. 17. Esta Lei entra uni vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358' da 
Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra. 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais  

NA. A presente Lei sob n°10.412, de 13 de Março de 2013, esta 
sendo republicada por ter saído anteriormente com incorreção. 

Anexo I 

TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO ODE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA E A ENTIDADE. 

(Processo n° 	) 

Pelo presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, neste ato e nos termos 
do Decreto n° 20.458, de 28 de Fevereiro de 2013, representada 
pela Secretaria da Educação, ... , qualificação „ devidamente 
autorizada pela Lei Municipal n° 4.458, de 06 de Dezembro de 
1993, e de outro lado a ENTIDADE  declarada de utilidade 
pública pela Lei Municipal n° X.XXX, de XX de XXXXXX de XXXX, 
neste ato representada por XXXXXXXX XX;ÇO(XX, R.G. n° XX.XXX. 
XXX-X Presidente, têm entre si, justo e conveniado, o que veia 
a seguir: 

CLÁUSULA 1 

O presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO tem por finalidade 
o repasse por parte da PREFEITURA á SUBVENCIONADA, de 
auxilio mensal durante 12 (doze) meses de vigência do TERMO 
DE REPASSE DE SUBVENÇAO, iniciando-se em 1° de Janeiro de 
2013v tendo o seu término em 31 de Dezembro de 2013. 

CLÁUSULA li 

A 	PREFEITURA repassará 	á 	SUBVENCIONADA, 
no período de Janeiro à Dezembro, a importância referente à 
R$   ( ) mensais, que será creditada em conta 
bancária da SUBVENCIONADA, aberta especificamente para esse 
fim no Banco do Brasil ou Caixa Económica Federal, cujo recibo 
de depósito valerá como quitação, estabelecida nos termos do 
Artigo 1° do Decreto n° XX.XXX, de XX de XXXXXXXX de XXXX, 

CLÁUSULA III 
. 

A SUBVENCIONADA, em razão do presente TERMO DE REPASSE 
DE SUBVENÇÃO, atenderá ... (....) , tendo em vista os critérios 
estabelecidos para TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, 
aprovados pela Secretaria da Cidadania. 
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VI .- balancete demonstrando as receitas: 

VII - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social — CND, 

VIII - cópia cio Certificado de Regularidade junto ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. 

§ 2' Os documentos originais da prestação de contas deverão 
ser arquivados para fiscalização a qualquer tempo por uni 
período de 8 anos. 

§ 3° Os documentos mencionados neste artigo deverão ser 
referentes ao més do repasse da verba. 

§ 4° Após a aprovação da 	prestação de 	contas pela Secretaria da 
Educação, será encaminhado a Secretaria de Finanças o pedido 
de liberação de verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento 
cujo valor será depositado oro conta bancária da entidade, no 
Banco do Brasil ou Caixa Económica Federal, especificamente 
aberta para esse fim e cujo recibo de depósito valerá como 
comprovante de pagamento. 

§ 5° Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente 
aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira 
oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mas, 
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo. 

§ 6° As receitas financeiras auferidas na forma do pai:agrafo 
anterior, serão obrigatoriamente computadas a crédito do Termo 
de Repasse de Subvenção e aplicadas, exclusivamente, no objeto 
de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo especifico 
que integrara as prestações de contas do ajuste. 

§ 7° Os pressupostos de prestação de contas previstos neste 
artigo são condições para que a entidade receba o repasse do 
mês seguinte. 

§ 8° Caso a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social 
ou Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS estejam vencidos o pagamento será 
suspenso temporariamente até a devida regularização das 
mesmas. 

§ 9' A comprovação da entrega da prestação de contas e 
do relatório técnico á Câmara Municipal de Sorocaba, para 
conhecimento e fiscalização dos Senhores Vereadores é parte 
integrante dos documentos de prestação de contas. 

§ 10. As seguintes despesas não poderão compor a prestação 
de contas: multas, juros e correção monetária decorrentes de 
pagamentos fora de prazo; emprestimos: aquisição de material 
permanente; construção: pagamento de impostos e encargos 
anteriores à celebração do Termo de Repasse de Subvenção; 
passagens aéreas e terrestres, hospedagem, promoção de festas 
e eventos não previstos no plano de trabalho, e todas as demais 
despesas não previstas no plano de trabalho. 

Art. 9° A SUBVENCIONADA deverá apresentar até 31 de janeiro 
do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou Demonstrativo da 
Receita e Despesa, com indicação dos valores repassados 

Prefeitura, referente ao exercido em que o numerário foi 
recebido, bem como manifestação expressa do Conselho Fiscal 
sobre a exatidão da aplicação do montante recebido. 

Art. 10. Caberá á Secretaria da Educação fornecer apoio técnico 
à entidade SUBVENCIONADA, quanto a área de educação. 

Art. 11. Caberá à entidade SUBVENCIONADA participar de todas 
as reuniões programadas, com antecedência, pela Secretaria da 
Educação, bem conto fornecer todas as informações necessárias 
à discussão de seus planos e projetos de trabalho. 

Art. 12. Para fazer jus ao repasse da primeira parcela do ano 
seguinte, a entidade deverá encaminhar a prestação de contas 

verba recebida no ano anterior. 

Art. 13. Não se estabelecerá nenhum vinculo de natureza 
trabalhista ou de qualquer espécie entre o Município e o pessoal 
contratado pela entidade para a execução do Termo de Repasse 
de Subvenção autorizado por esta Lei. 
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j XVI - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita 
I Estadual; 

I XVII - Certidão de regularidade junto à Secretaria de Finanças 
I do município de Sorocaba; 

XVIII - Certidão de regularidade expedida pela Procuradona 
Geral da Fazenda; 

XIX - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço; 
Lei n° 10.412. de 13/3/2013 - lis. 8. 

XX - Certidão Negativa de Débito no INSS; 

XXI - Conta corrente especifica no Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal para movimentação dos recursos do Termo 
de Repasse de Subvenção; 

XXII - No caso de alteração no estatuto social apresentar; 
I 

a) cópia do estatuto social atualizado registrado em Cartório; 
b) cópia da ata de eleição da Diretoria atual legalmente 

I constituída; 
e) Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de 
registra nu Conselho de Classe do contador responsável; 
d) Cópia do CNPJ. 

CLÁUSULA VI 

Como 	condição 	essencial 	para 	liberação 	dos 	recursos 
financeiros, 	a 	SUBVENCIONADA 	deverá 	prestar 	contas 
mensalmente à Secretaria da Educação, entre o (oitavo) e o 
décimo dia edil do mês seguinte, em papel timbrado da mesma, 

§ 10 os documentos mensais exigidos para prestação de contas, 
são: 

I - Solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos 
e relação dos pagamentos efetuados, informar no corpo da 
solicitação, o nome do Banco do Brasil ou Caixa Econômica 
Federal, numero da Agência e da Conta Corrente especifica, 
onde será efetuado o depósito; 

II- Originais e Cópias legiveis para autenticação dos documentos 
e comprovantes de despesas, devidamente assinados pelo 
presidente da Entidade devidamente carimbados nas vias 
originais com os seguintes dizeres: "PAGO COM RECURSOS 
00 TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO COM O MUNICIPIO DE 
SOROCABA/SEDU", nos termos das Instruções Normativas do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

III - Serão aceitos holerites, notas fiscais eletrônicas, cupons 
fiscais em que constem o CNPJ da entidade, guias de 
recolhimento de impostos e contribuições. Não serão aceitos 
recibos ou qualquer outro documento manuscrito; 

IV - Relação nominal dos alunos que frequentaram a Entidade 
naquele mês (de acordo com a mela estabelecida no Termo de 
Repasse de Subvenção), conforme modelo emitido pela SEDU, 
assinado pelo(a) pedagogo Ia) responsável e pelo(a) presidente 
da Instituição; 

V - Relatório mensal de atividades desenvolvidas no mês; 

VI - Balancete demonstrando as receitas; 

VII - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND; 

VIII - Cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

§ 2° Os documentos originais da prestação de contas deverão 
ser arquivados para fiscalização a qualquer tempo por um 
penodo de 8 anos. 

§ 3" Os documentos mencionados neste artigo deverão ser 
ao mês do repasse da verba. 
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CLAUSULA IV 

Para receber os benefícios deste TERMO DE REPASSE DE 
SUBVENÇÃO, a SUBVENCIONADA deverá obedecer os seguintes 
critérios: 

I 
, II -Ter seus objetivos estatutários em consonância com as 
' diretrizes e princípios da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(Lei n° 93394/96) e com os estatutos dos segmentos que 
atende. 

III - Estar regularmente constituída há pelo menos 02 (dois) anos; 

IV-Ter capacidade física e humana para dar digno atendimento 
aos usuários da Entidade, atendidos os critérios de qualidade 
mínimos sugeridos pelo Conselho Municipal dos Direitos das 
Crianças e Adolescentes - CMDCA e Conselho Municipal de 
Educação - CME; 
V - Ter um corpo associativo de contribuintes, em número 
suficiente para manter as atividades básicas da Entidade, 

, com atribuições regulares e ou promover atividades de auto- 
i sustentação para este 11m; 
VI - Não possuir servidores públicos municipais nos quadros 
de dirigentes; 

CLAUSULA V 

Para firmar o presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, 
i a Entidade/SUBVENCIONADA deverá apresentar, a seguinte 
documentação: 

1 
I 	- 	Oficio 	do 	representante 	legal 	ela 	entidade 	dirigido 	à 

, Secretaria Municipal de Educação, manifestando seu interesse 
pela celebração do Termo de Repasse de Subvenção 

I 
II - Plano de Trabalho do próximo ano e seu orçamento, assinado 

, pelo Presidente e responsável do Projeto; 

III - Autorização de funcionamento emitido pela Diretoria de 
Ensino de Sorocaba para escolas do ensino fundamental, ou 
pelo Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba, no caso de 
educação infantil OU protocolo de pedido. No caso de protocolo, 
devera ser apresentado laudo técnico emitido por engenheiro 
ou arquiteto inscrito no CREA, atestando as condições de 
segurança e habitabilidade do prédio para fins a que se destina; 

IV - Declaração de capacidade máxima de atendimento, com 
i demonstrativo de organização de turnos e grupos, firmada pelo 
representante legal da entidade; 

V.- Projeto Pedagógico: 

Vi - Relatório de atividades do ano corrente; 

VII - Cópia da Ata de Eleição da Diretoria atual legalmente 
constituída; 

VIII - Ata da última reunião da Diretoria em exercício; 

IV - Apresentação do último balanço anual assinado pelo 
contador com o n° do CRC e pelo Presidente da Entidade; 

1 X - Relação nominal dos assistidos pela Entidade; 

XI - Cópia do Estatuto social registrado em Cartório; 

- Copia do CNPJ; 

XIII - Cópia da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de 
Pessoa Fisica (CPF) do(sj representante (s) legal(ais); 

XIV - Certidão do CRC -SP com finalidade de comprovação de 
registro no Conselho de Classe do contador responsável; 

XV - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita 
Federal; 
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§ 4° Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria 
da Educação, será encaminhado a Secretaria de Finanças 
o pedido de liberação de verbas, a qual emitirá a ordem de 
pagamento cujo valor será depositado em conta bancária da 
Entidade, no Banco do Brasil ou Caixa Económica Federal, 
especificamente aberta para esse fim e cujo recibo de deposito 
valerá come comprovante de pagamento, 

§ 5° Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente 
aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira 
oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um inós, 
ou eis fundo de aplicação financeira de curto prazo. 

§ 60 As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo 
anterior, serão obrigatoriamente computadas a crédito do 
Termo de Repasse de Subvenção e aplicadas, exclusivamente, 
no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de contas do ajuste. 

§ 7° Os pressupostos de prestação de contas previstos neste 
artigo são condições para que a Entidade receba o repasse do 
mós seguinte. 

§ 8° Caso a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social 
ou Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS estejam vencidos o pagamento será 
suspenso temporariamente até a devida regularização das 
mesmas. 

§ 9° A comprovação da entrega da prestação de contas e 
relatório técnico à Câmara Municipal de Sorocaba, para 

conhecimento e fiscalização dos Senhores Vereadores é parte 
integrante dos documentos de prestação de contas. 

§ 10° As seguintes despesas não poderão compor a prestação 
de contas: multas, juros e correção monetária decorrentes de 
pagamentos fora de prazo; empréstimos; aquisição de material 
permanente; construção: pagamento de impostos e encargos 
anteriores à celebração do Termo de Repasse de Subvenção; 
passagens aéreas e terrestres, hospedagem, promoção de 
festas e eventos não previstos no plano de trabalho. e todas as 
demais despesas não previstas no plano de trabalho. 

CLÁUSULA vil 
Caberá à Secretaria da Educação forneces apoio técnico à 
Entidade SUBVENCIONADA, quanto ã área de Educação. 

CLAUSULA VIII 
Caberá à SUBVENCIONADA participar de todas as reuniões 
programadas com antecedência pela Secretaria da Educação, 
bem corno fornecer todas as informações necessárias à 
discussão de seus planos e projetos de trabalho. , 

. 	• 	— 	• 	,—. 	• 	. 	• 	• 

1 

- - 
CLÁUSULA IX 
A SUBVENCIONADA deverá apresentar, até 31 de janeiro do 
ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou Demonstrativo de 
Receita e Despesa, com indicação dos valores repassados pela 

1 PREFEITURA, referente ao exercicio em que o numerário foi 
, recebido, bem como manifestação expressa do Conselho Fiscal 
sobre a exatidão do montante recebido, para fazer Jus ao repasse 
da primeira parcela do ano seguinte. 

CLÁUSULA X 
A SUBVENCIONADA não poderá redistribuir os recursos objetos 
do presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇAO à outras 
entidades con oneres ou não 9 

CLÁUSULA XI 
Não se estabelecerá nenhum vinculo de natureza trabalhista 
de qualquer espécie entre o Municipio e o pessoal contratado 
pela Entidade para a execução deste TERMO DE REPASSE DE 
SUBVENÇÃO. 

CLÁUSULA XII 
O não cumprimento das normas estabelecidas neste instrumento 
acarretará a suspensão imediata do presente TERMO DE 
REPASSE DE SUBVENÇÃO. 

CLÁUSULA XIII 
Este TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO poderá ser denunciado 
por qualquer das partes, dada a Madimplência de quaisquer das 
cláusulas anteriores ou por outros motivos, com prazo de um 
mês de antecedência, mediante comunicação por escrito, feita 
pelo denunciante à outra parte. 

CLÁUSULA XIV 
Para 	dirimir 	eventuais 	dúvidas 	emergentes 	deste 	TERMO 
DE REPASSE DE SUBVENÇÃO e não solucionadas pela via 

, administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba 
' 
E por estarem assim justos e subvencionados, firmam o presente 

, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02 
, (duas) testemunhas. 

Palácio dos Tropeiros, em ... de XXXXXXXXXX de 2 013, 358 0  da 
Fundação de Sorocaba. 

Secretária da Educação 

ENTIDADE 
Presidente 

TESTEMUNHAS: 

1. 
2. 

. 	• 	■ 	• 	. 	. 	. 	. 



:I r- 
J -)  

feuurm  
* u ded~ak 

Estado de São Paulo 

N° 	"MUNICÍPIO DE SOROCABA" 17 DE JANEIRO DE 2014 / N° 1.618 
FOLHA 6 DE 7 

. 	. 	. 

Sorocaba, 5 de Março de 2 013 

- 

I 

. 

I 

• 

I 

I 

1 

• 

I 

I 

. 

I 

I 
. 

I 

1 
• 

I 

1 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

1 

• ,•••■ • ile■ • l■ 

SEJ-DCDAO-PL-EX-010/2013 

Senhor Presidente: 

Temos a honra de encaminhar á apreciação c deliberação de Vossa Excelência e 
Par, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a concessão de auxílio mensal às entidades 

que menciona, e dà outras providências, 

• 
Através da Lei Municipal n° 4.458, de 6 de Dezembro de 1993, a Prefeitura foi 

autorizada a conceder auxilio mensal, mediante convênio às entidades beneficentes. assistenciais, 
mantenedoras de creches, bem come àquelas que realiziun trabalhos sociais com crianças e 
adokseentes, desde que declaradas de utilidade pública nos termos da Lei 444, de 9 de Agosto de 
1956. 

Durante anos, a Prefeitura vem concedendo auxílio a inúmeras entidades que 
realizam trabalhos beneficentes, educacionais e assistenciais com crianças, adolescentes, idosos, 
entirn, com toda a população menos favorecida ou em situação de risco social de nossa cidade_ 

lauto, após a análise das Secretarias envolvidas, é destinada a cada 
entidade, determinada verba junto ao orçamento anual do. Municipio ; após a aprovação desse 
Orçamento pelo Legislativo e a publicação da Lei, através de Decreto do Executivo o beneficio é 

mediante prévia aprovação pela Secretaria responsável, do Plano de 'trabalho e da 
documentaç.ão apresentados pela entidade, bem corno a assinatura de termo de Convênio. 

Ocorre que, nos termos do disposto no artigo 26, da Lei Complementar II' 101, 
de 4 de Maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas pau a responsabilidade 
fiscal, a concessão de recursos públicos para o setor privado, deverá ser autorizada por Lei ckpecilica, 

bastando que a despesa esteja prevista na Lei Orçamentária. 

Assim, embora a concessão de auxílio mensal às entidades que desenvolvem 
programas e projetos na área de educação, através de convênio cem a Secretaria da Educação, já esteja 
previsto na Lei n° 10.372. de 29 de Dezembro de 2012, que aprovou o orçamento do Município para o 
exercício de 2012, bem como na Lei n" 4.458, de 6 dc dezembro de 1993,0 presente Projeto tem por 
objetivo, atender às disposiçães contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal e á recomendação feita 
pelo Ministério Público local. 
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• Estando dessa forma, plenamente justificada a presente proposição, posto que 
de relevante interesse público a finalidade a que se destina, esperamos contar com o apoio de Vossa 
Excelência c Dignos Pares para a transformação do Projeto em Lei, em regime de urgência, conforme 
estabelecido na Lei Orgânica dó Município, reiterando nossos protestos de elevada estima c • 

• consideração. 

Atenciesamenle, 

•

• 

	

ANT01■110 CARLOS JIAI:R4UNZIO 	• 	- 
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Ao 	 • 
Exino. Sr 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente du Câmara Municipal de 
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LEI N° 10.412, DE 13 DE MARÇO DE 2013.   

(Dispõe sobre a Concessão de Auxilio Mensal às Entidades 
Beneficentes que menciona e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 66/2013 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedida subvenção mensal às Entidades abaixo relacionadas, mediante Termo de 

Repasse de Subvenção a ser celebrado pela Prefeitura do Município de Sorocaba, através da Secretaria da Educação 

para o período de Janeiro 2013 à Dezembro de 2013, na forma estabelecida pela Lei n°4.458 de 6 de Dezembro de 1993 

e alterações posteriores, bem como na Lei n° 10.372, de 20 de Dezembro de 2012, que aprovou o Orçamento do 

Município para o exercício de 2013, para manutenção de seus projetos na área de educação. 

ENTIDADE BENEFICIARIA  ORGÃO FUNCIONAL AÇÃO CATEGORIA TOTAL MENSAL 
ESCOLA DO BANCO DE OLHOS 
SOROCABA 10.04.00 12 365 2022 2055 33.50.43.00 R$ 259.200,00 R$ 21.600,00 
ASS AMIGOS AUTISTAS 
SOROCABA-AMAS 10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50,43.00 ES 21.6.000,00 R518.000,00 
ASS EDUCACIONAL STA RITA 
DE CASSf A 10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 R5466.560,00 E5 38.880,00 
ASS PAIS E AMIGOS 
EXCEPCIONAIS-APAE 10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 R$374.400,00 RS 31200,00 
ASSOCIACAO PRO-EX DE 
SOROCABA 1004.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 R$ 388.800,00 RS 32.400,00 
INST TERAP GRUPOS 
HABILITACAO 
REABILITACAO-1NTEGRA 10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 RS 315.432,00 R$ 26.286,00 
LAR ESPIRITA IVAN STOS DE 
ALBUQUERQUE 10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 R$ 388.800,130 RS 32.400,00 
ASSOCIACAO BATISTA ASSIST 
APOIO A COMUNIDADE 10,04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 259.200,00 R$ 21.600,00 
ASSOCIACAO BENEFICENTE 
DE AMURT 10.04.00 12 365 2022 2055 3_3.50,43.00 R$ 172.800,00 RS 14.400,00 
ASSOCIACAO FILANTROPICA 
12 DE OUTUBRO 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 86.400,00 R$ 7.20000 
CASA DAS MAES E DAS 
CR1ANCAS DE SOROCABA 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 RS 432.000,00 R$ 36.000,00 
CENTRO DE ORIENTACAO E 
EDUCACAO SOCIAL 10:04.00 12 365 2022 2055 , 3.3.50.43.00 R$ 432.000,00 R$ 36.000,00 
CENTRO EDUCACIONAL 
APASCENTAI DE ACAO 
SOCIAL 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 RS 216.000,00 RS 18.000,00 

CRECHE DEUS MENINO 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 R$ 648.000,00 R$ 54.000,00 
CRECHE NOSSA SENHORA 
IMACULADA 10.04.00 12 365 2022 , 2055 3.3.50.43.00 RS 324.000,00 R$ 27.000,00 

CRECHE SAGRADA FAMILIA 10.04.00 12 365 2022 2055 , 3.3.50.43.00 R$324.000,00 RS 27.000,00 
CRECHE SANTA CASA 
MISERICORDIA 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 ES 151.200,00 R$ 12.600,00 
DOCE LAR DO MENOR IRMA 
ROSALIA 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 RS 140.400,00 R$ 11.700,00 
EDUCANDARIO BEZERRA DE 
MENEZES 10.04.00 12 365 2022 2055 3_3.50.43.00 RS 172.800,00 RS 14.400,00 
EDUCANDARIO SANTO 
AGOSTINHO 10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.43.00 RS 432.000,00 R$ 36.000,00 1 

Art. 2° Os Termos de Repasse de Subvenção referidos no artigo anterior terão sua vig pia de I° 
de Janeiro a 31 de Dezembro de 2013. 

_ 
Art. 3° As Entidades receberão subvenção para implantação e manutenção doircrmas e 

projetos destinados a alunos, obedecendo aos critérios constantes nesta Lei, após prévia aprovação do Plano de Trabalho 
para o ano de vigência do Termo de Repasse de Subvenção e entrega dos documentos solicitados pela Sec taria da 
Educação. 
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Art. 4° Cada entidade deverá encaminhar o quadro de vagas disponibilizadas em seu orçamento 
no início de cada ano, segundo o convênio firmado com a Secretaria da Educação. 

§ 10 O interessado na vaga deverá comparecer à Secretaria de Educação, a qual ficará encarregada 
de preencher, em formulário próprio e, posteriormente, fará a indicação dos contemplados às entidades assistidas. 

§ 2° Havendo vagas remanescentes ao longo do ano letivo, caberá à entidade comunicar a 
Secretaria de Educação a disponibilidade. 

§ 30 
 O disposto no caput deste artigo não se aplica às entidades que atendam crianças portadoras 

de síndromes e as tidas como portadoras de necessidades especiais. 

Art. 5° A entidade interessada em receber os benefícios desta Lei, deverá obedecer aos seguintes 
critérios: 

I - não ter fins lucrativos e/ou econômicos; 

II - ter seus objetivos estatutários em consonância com as diretrizes e princípios da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação (Lei Federal n° 9.394/96) e com os estatutos dos segmentos que atende; 

III - estar regularmente constituída há mais de 02 (dois) anos; 

IV - ter capacidade física e humana para dar digno atendimento aos usuários da entidade, 
atendidos os critérios de qualidades mínimas sugeridas pelo Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e 
Adolescentes — CMDCA e Conselho Municipal de Educação — CME; 

V - ter um corpo associativo de contribuintes em número suficiente para manter atividades 
básicas da entidade, com contribuições regulares e/ou promover atividades de auto sustentação para este fim; 

VI - não possuir servidores públicos nos quadros de dirigentes. 

Art. 6° Para celebração do Termo de Repasse de Subvenção, a entidade deverá providenciar: 

1 - ofício do representante legal da entidade dirigido â Secretaria Municipal de Educação, 
manifestando seu interesse pela celebração do Termo de Repasse de Subvenção; 

II - plano de trabalho do próximo ano e seu orçamento, assinado pelo presidente e responsável do 
projeto; 

III — autorização de funcionamento emitido pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas do 
ensino fundamental, ou pelo Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil ou protocolo de 
pedido. No caso de protocolo, deverá ser apresentado laudo técnico emitido por engenheiro ou arquiteto inscrito no 
CFtEA, atestando as condições de segurança e habitabilidade do prédio para fins a que se destina; 

IV — declaração de capacidade máxima de atendimento, com demonstrativo de orga ização de 
turnos e grupos, firmada pelo representante legal da entidade; 

V — projeto pedagógico; 

VI — cópia do estatuto social registrado em Cartório; 	 ' 

Vil — cópia da ata de eleição da diretoria atual legalmente constituída; 

VIII - relatório de atividades do ano corrente; 
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IX - relação nominal dos assistidos pela entidade; 

X - ata da última reunião da diretoria em exercício; 

XI - cópia da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do(s) 
representante (s) legal (ais); 

XII — certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do 
contador responsável; 

XIII - apresentação do último balanço anual assinado pelo contador com o n °  do CRC e pelo presidente da entidade; 

XIV - cópia do CNPJ; 

XV - certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Federal; 

XVI - certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Estadual; 

XVII - certidão de regularidade junto à Secretaria de Finanças do município de Sorocaba; 

XVIII - certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda; 

XLX - certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

XX - Certidão Negativa de Débito no INSS; 

XXI — conta corrente especifica no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal para 
movimentação dos recursos do Termo de Repasse de Subvenção; 

Art. 7° No caso de alteração no estatuto social apresentar: 

a) cópia do estatuto social atualizado registrado em Cartório; 
b) cópia da ata de eleição da diretoria atual legalmente constituída; 
c) certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no conselho de classe do 

contador responsável; 
d) cópia do CNN. 

§ 1° Com base na documentação prevista neste artigo, a Secretaria da Educação fará o 
encaminhamento devido. 

§ 2° Em caso de renovação do Termo de Repasse de Subvenção, o requerimento deverá ser feito 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término do Termo de Repasse de Subvenção anterior, nos t rmos do 
disposto no Art. 3°, da Lei n° 4.458/93.  

Art. 8° A entidade deverá fazer a prestação de contas em papel timbrado da mesma, utiza do 
modelo ou sistema informático a ser fornecido pela Secretaria da Educação e entregá-la entre o oitavo e o décirkio dia 
útil do mês seguinte, no período da manhã na Seção de Apoio a Convênios da Secretaria da Educação_ 

§ 1° Os documentos mensais exigidos para prestação de contas, são: 

I - solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos e relação dos pagamentos efetuados, 
informando no corpo da solicitação, o nome do Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, número da agência ey 
conta corrente específica, onde será efetuado o depósito; 
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II — cópias legíveis dos documentos e comprovantes de despesas, devidamente assinados pelo 
presidente da entidade, devidamente carimbados nas vias originais com os seguintes dizeres: "PAGO COM 
RECURSOS DO TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA/SEDU", nos 
termos das Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

III - serão aceitos holerites, notas fiscais eletrônicas, cupons fiscais em que constem o CNPJ da 
entidade, guias de recolhimento de impostos e contribuições. Não serão aceitos recibos ou qualquer outro documento 
manuscrito; 

IV - relação nominal dos alunos que frequentaram a entidade naquele mês (de acordo com a meta 
estabelecida no Termo de Repasse de Subvenção), conforme modelo emitido pela SEDU, assinado pelo(a) pedagogo(a) 
responsável e pelo(a) presidente da instituição; 

V - relatório mensal de atividades desenvolvidas no mês; 

VI - balancete demonstrando as receitas; 

Vil - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social — CND; 

VIII - cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS. 

§ 2° Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados para fiscalização a 
qualquer tempo por um período de 8 anos. 

§ 3 0 
 Os documentos mencionados neste artigo deverão ser referentes ao mês do repasse da verba. 

§ 4° Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Educação, será encaminhado a 
Secretaria de Finanças o pedido de liberação de verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento cujo valor será depositado 
em conta bancária da entidade, no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, especificamente aberta para esse fim e 
cujo recibo de depósito valerá como comprovante de pagamento. 

§ 5° Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de 
poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo. 

§ 6° As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão obrigatoriamente 
computadas a crédito do Termo de Repasse de Subvenção e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, 
devendo constar de demonstrativo especifico que integrará as prestações de contas do ajuste. 

§ 70 
 Os pressupostos de prestação de contas previstos neste artigo são condições para que a 

entidade receba o repasse do mês seguinte. 

§ 8° Caso a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social ou Certificado de Regul 'dade 
junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS estejam vencidos o pagamento será su p so 
temporariamente até a devida regularização das mesmas. 

c-----  - ' ' 
§ 90 

 A comprovação da entrega da prestação de contas e do relatório técnico à Câmara Mun'ci ai 
de Sorocaba, para conhecimento e fiscalização dos Senhores Vereadores é parte integrante dos documentos de presa. ção 
de contas. 

§ 10. As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas: multas, juros e correção 
monetária decorrentes de pagamentos fora de prazo; empréstimos; aquisição de material permanente; construção; 
pagamento de impostos e encargos anteriores à celebração do Termo de Repasse de Subvenção; passagens aéreas e 
terrestres, hospedagem, promoção de festas e eventos não previstos no plano de trabalho, e todas as demais despesas 
não previstas no plano de trabalho. 
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Art. 9° A SUBVENCIONADA deverá apresentar até 31 de janeiro do ano seguinte, cópia do 
Balanço Anual ou Demonstrativo da Receita e Despesa, com indicação dos valores repassados pela Prefeitura, referente 
ao exercício em que o numerário foi recebido, bem como manifestação expressa do Conselho Fiscal sobre a exatidão da 
aplicação do montante recebido. 

Art. 10. Caberá à Secretaria da Educação fornecer apoio técnico à entidade SUBVENCIONADA, 
quanto à área de educação. 

Art. 11. Caberá à entidade SUBVENCIONADA participar de todas as reuniões programadas, 
com antecedência, pela Secretaria da Educação, bem como fornecer todas as informações necessárias à discussão de 
seus planos e projetos de trabalho. 

Art. 12. Para fazer jus ao repasse da primeira parcela do ano seguinte, a entidade deverá 
encaminhar a prestação de contas da verba recebida no ano anterior. 

Art. 13. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza trabalhista ou de qualquer espécie entre 
o Município e o pessoal contratado pela entidade para a execução do Termo de Repasse de Subvenção autorizado por 
esta Lei. 

Art. 14. O não cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei acarretará a suspensão do Termo 
de Repasse de Subvenção. 

Art. 15. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba própria 
consignada no orçamento de 2013. 

Art. 16. Faz parte dessa Lei o Anexo I - Minuta de Termo de Repasse de Subvenção. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358° da Fundação de Sorocaba. 

,_= 
APÁRECIDO L'IMA 
de Negócios Jurídicos 

-DA-COSTA FILHO 
e Relações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

SOLANGE APARI/Cn—GrA■111 LLAMAS 
Chefe da Divisão de Cont-ole D ~aos e Atos Oficiais 
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Anexo I 

TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOROCABA E A ENTIDADE. 

(Processo n° 	 

Pelo presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOROCABA, neste ato e nos termos do Decreto n° 20.458, de 28 de Fevereiro de 2013, representada pela 
Secretária da Educação, ... , qualificação 	„ devidamente autorizada pela Lei Municipal n° 4.458, de 06 
de Dezembro de 1993, e de outro lado a ENTIDADE 	, declarada de utilidade pública pela Lei 
Municipal n° X.XXX, de XX de )0CXXXX de XXXX, neste ato representada por XXXXXXXX XXXXXXX, R.G. 
n° XX.XXX.)OXX-X Presidente, têm entre si, justo e conveniado, o que vem a seguir: 

CLÁUSULA I 

O presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO tem por finalidade o repasse por parte da PREFEITURA 
à SUBVENCIONADA, de auxilio mensal durante 12 (doze) meses de vigência do TERMO DE REPASSE DE 
SUBVENÇÃO, iniciando-se em 1 0  de Janeiro de 2013 e tendo o seu término em 31 de Dezembro de 2013. 

CLÁUSULA II 

A PREFEITURA repassará à SUBVENCIONADA, no período de Janeiro à Dezembro, a importância 
referente à R$    ) mensais, que será creditada em conta bancária da 
SUBVENCIONADA, aberta especificamente para esse fim no Banco do Brasil ou Caixa Económica 
Federal, cujo recibo de depósito valerá como quitação, estabelecida nos termos do Artigo 10  do 
Decreto n° XX.XXX, de XX de =O= de XXXX. 

CLÁUSULA UI 

A SUBVENCIONADA, em razão do presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, atenderá ... (....) , 
tendo em vista os critérios estabelecidos para TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, aprovados pela 
Secretaria da Cidadania. 

CLÁUSULA IV 

Para receber os benefícios deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, a SUBVENCIONADA deverá 
obedecer os seguintes critérios: 

I - Não ter fins lucrativos e ou econômicos; 

II -Ter seus objetivos estatutários em consonância com as diretrizes e princípios da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei n° 93394/96) e com os estatutos dos segmentos que atende. 

III - Estar regularmente constituída há pelo menos 02 (dois) anos; 

IV - Ter capacidade física e humana. para dar digno atendimento aos usuários da Entidade, atendi o os 
critérios de qualidade mínimos sugeridos pelo Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adoles ntes 
- CMDCA e Conselho Municipal de Educação - CME; 

V - Ter um corpo associativo de contribuintes, em número suficiente para manter as atividades básicas da 
Entidade, com atribuições regulares e ou promover atividades de auto-sustentação para este fim; 

VI - Não possuir servidores públicos municipais nos quadros de dirigentes; 
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CLÁUSULA V 

Para firmar o presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO, a Entidade/SUBVENCIONADA deverá 
apresentar, a seguinte documentação: 

I - Oficio do representante legal da entidade dirigido à Secretaria Municipal de Educação, manifestando seu 
interesse pela celebração do Termo de Repasse de Subvenção 

II - Plano de Trabalho do próximo ano e seu orçamento, assinado pelo Presidente e responsável do Projeto; 

III - Autorização de funcionamento emitido pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas do ensino 

fundamental, ou pelo Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil ou protocolo 

de pedido. No caso de protocolo, deverá ser apresentado laudo técnico emitido por engenheiro ou arquiteto 

inscrito no CREA, atestando as condições de segurança e habitabilidade do prédio para fins a que se 
destina; 

IV - Declaração de capacidade máxima de atendimento, com demonstrativo de organização de turnos e 
grupos, firmada pelo representante legal da entidade; 

V - Projeto Pedagógico; 

VI - Relatório de atividades do ano corrente; 

VII - Cópia da Ata de Eleição da Diretoria atual legalmente constituída; 

VIII - Ata da última reunião da Diretoria em exercício; 

IV - Apresentação do último balanço anual assinado pelo contador com o n° do CRC e pelo Presidente da 
Entidade; 

X - Relação nominal dos assistidos pela Entidade; 

XI - Cópia do Estatuto social registrado em Cartório; 

XII - Cópia do CNPJ; 

XIII - Cópia da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do(s) representante (s 
is\  legal(ais); 

XIV - Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do contadà 
responsável; 

XV - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Federal; 

XVI - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Estadual; 

XVII - Certidão de regularidade junto à Secretaria de Finanças do município de Sorocaba; 

XVIII - Certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda; 

XIX - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
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XX - Certidão Negativa de Débito no INSS; 

XXI - Conta corrente especifica no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal para movimentação dos 
recursos do Termo de Repasse de Subvenção; 

XXII - No caso de alteração no estatuto social apresentar: 

a) cópia do estatuto social atualizado registrado em Cartório; 
b) cópia da ata de eleição da Diretoria atual legalmente constituída; 
c) Certidão do CRC-SP com finalidade de comprovação de registro no Conselho de Classe do contador 
responsável; 

d) Cópia do CNPJ. 

CLÁUSULA VI 

Como condição essencial para liberação dos recursos financeiros, a SUBVENCIONADA deverá prestar 
contas mensalmente à Secretaria da Educação, entre o (oitavo) e o décimo dia útil do mês seguinte, 
em papel timbrado da mesma. 

§ 1° os documentos mensais exigidos para prestação de contas, são: 

I - Solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos e relação dos pagamentos efetuados, informar 

no corpo da solicitação, o nome do Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, número da Agência e da 

Conta Corrente específica, onde será efetuado o depósito; 

II - Originais e Cópias legíveis para autenticação dos documentos e comprovantes de despesas, devidamente 

assinados pelo presidente da Entidade, devidamente carimbados nas vias originais com os seguintes 

dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO COM O MUNICIPIO DE 

SOROCABA/SEDU", nos termos das Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

III - Serão aceitos holerites, notas fiscais eletrônicas, cupons fiscais em que constem o CNPJ da entidade, 
guias de recolhimento de impostos e contribuições. Não serão aceitos recibos ou qualquer outro documento 

' manuscrito; 

IV - Relação nominal dos alunos que frequentaram a Entidade naquele mês (de acordo com a meta 
estabelecida no Termo de Repasse de Subvenção), conforme modelo emitido pela SEDU, assinado elo(a) 
pedagogo(a) responsável e pelo(a) presidente da Instituição; 

V - Relatório mensal de atividades desenvolvidas no mês; 

VI - Balancete demonstrando as receitas; 
I 

VII - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND; 

VIII - Cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; \ 

§ 2° Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer 
tempo por um período de 8 anos. 

§ 3° Os documentos mencionados neste artigo deverão ser referentes ao mês do repasse da verba. 

§ 4° Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Educação, será encaminhado a Secretaria 
de Finanças o pedido de liberação de verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento cujo valor será 
depositado em conta bancária da Entidade, no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, 
especificamente aberta para esse fim e cujo recibo de depósito valerá como comprovante de pagamento. 
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§ 50 
 Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de 

instituição fmanceira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo. 

§ 6° As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão obrigatoriamente computadas a 

crédito do Termo de Repasse de Subvenção e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua fmalidade, 

devendo constar de demonstrativo especifico que integrará as prestações de contas do ajuste. 

§ 7° Os pressupostos de prestação de contas previstos neste artigo são condições para que a Entidade 
receba o repasse do mês seguinte. 

§ 8° Caso a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social ou Certificado de Regularidade junto ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS estejam vencidos o pagamento será suspenso 
temporariamente até a devida regularização das mesmas. 

§ 9° A comprovação da entrega da prestação de contas e do relatório técnico à Câmara Municipal de 

Sorocaba, para conhecimento e fiscalização dos Senhores Vereadores é parte integrante dos documentos de 
prestação de contas. 

§ 10° As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas: multas, juros e correção monetária 
decorrentes de pagamentos fora de prazo; empréstimos; aquisição de material permanente; construção; 
pagamento de impostos e encargos anteriores à celebração do Termo de Repasse de Subvenção; passagens 
aéreas e terrestres, hospedagem, promoção de festas e eventos não previstos no plano de trabalho, e todas 
as demais despesas não previstas no plano de trabalho. 

CLÁUSULA VII 

Caberá à Secretaria da Educação fornecer apoio técnico à Entidade SUBVENCIONADA, quanto à área de 
Educação. 

CLÁUSULA VIII 

Caberá à SUBVENCIONADA participar de todas as reuniões programadas com antecedência pela Secretaria 
da Educação, bem como fornecer todas as informações necessárias à discussão de seus planos e projetrs de 
trabalho. 

CLÁUSULA IX 

A SUBVENCIONADA deverá apresentar, até 31 de janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anu ou 
Demonstrativo de Receita e Despesa, com indicação dos valores repassados pela PREFEITURA, refereile ao 
exercício em que o numerário foi recebido, bem como manifestação expressa do Conselho Fiscal sobre a 
exatidão do montante recebido, para fazer jus ao repasse da primeira parcela do ano seguinte. 

CLÁUSULA X 

A SUBVENCIONADA não poderá redistribuir os recursos objetos do presente TERMO DE REPASSE .  DE 
SUBVENÇÃO à outras entidades congêneres ou não. 

CLÁUSULA XI 

Não se estabelecerá nenhum vinculo de natureza trabalhista de qualquer espécie entre o Município e o 
pessoal contratado pela Entidade para a execução deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO. 
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CLÁUSULA XII 

O não cumprimento das normas estabelecidas neste instrumento acarretará a suspensão imediata do 
presente TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO. 

CLÁUSULA XIII 

Este TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO poderá ser denunciado por qualquer das partes, dada a 
inadimplência de quaisquer das cláusulas anteriores ou por outros motivos, com prazo de um mês de 
antecedência, mediante comunicação por escrito, feita pelo denunciante à outra parte. 

CLÁUSULA XIV 

Para dirimir eventuais dúvidas emergentes deste TERMO DE REPASSE DE SUBVENÇÃO e não 
solucionadas pela via administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba. 

E por estarem assim justos e subvencionados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma e 
na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Palácio dos Tropeiros, em ... de XXX>OCXXXXX de 2 013, 358° da Fundação de Sorocaba. 

Secretária da Educação 

ENTIDADE 
Presidente 

TESTEMUNHAS: 

1. 

• 
2. 

• 
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Sorocaba, 5 de Março de 2 013. 

SEJ-DCDAO-PL-EX-010/2013 

• 

Senhor Presidente: 

Temos a honra de encarninhar à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a concessão de auxílio mensal às entidades 
que menciona, e dá outras providências. 

Através, da Lei Municipal n° 4.458, de 6 de Dezembro de 1993, a Prefeitura foi 
autorizada a conceder auxilio mensal, mediante convênio às entidades beneficentes, assistenciais, 
mantenedoras de creches, bem como àquelas que realizam trabalhos sociais com crianças e 
adolescentes, desde que declaradas de utilidade pública nos terrnos da Lei 444, de 9 de Agosto de 1956. 

Durante anos, a Prefeitura vem concedendo auxílio a inúmeras entidades que 
realizam trabalhos beneficentes, educacionais e assistenciais com crianças, adolescentes, idosos, 
enfim, com toda a população menos favorecida ou em situação 

de risco social de nossa cidade. 

Para tanto, após a análise das Secretarias envolvidas, é destinada a cada 
entidade, determinada verba junto ao orçamento anual do, Município e, após a aprovação desse 
Orçamento pelo Legislativo e a publicação da Lei, através de Decreto do Executivo o beneficio é 
concedido, mediante prévia aprovação pela Secretaria responsável, do Plano de Trabalho e da 
documentação apresentados pela entidade, bern como a assinatura de termo de Convênio. 

Ocorre que, nos termos do disposto no artigo 26, da Lei Complementar n° 101, 
de 4 de Maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
fiscal, a concessão de recursos públicos para o setor privado, deverá 

ser autorizada por Lei eSpecifica, não bastando que a despesa esteja prevista na Lei Orçamentária. 

Assim, embora a concessão de auxílio mensal às entidades que desenvolvem 
programas e projetos na área de educação, através de convênio com a Secretaria da Educação, já esteja 
previsto na Lei n° 10372, de 20 de Dezembro de 2012, que aprovou o orçamento do Município para o 
exercício de 2012, bem como na Lei n° 4.458, de 6 de dezembro de 1993, o presente Projeto tem por 
objetivo, atender às disposições contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal e à recomendação feita pelo Ministério Público local. 
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SEJ-DCDAO-PL-EX-010/2013 — tis. 2. 

Estando dessa forma, plenamente justificada a presente proposição, posto que 
de relevante interesse público a finalidade a que se destina, esperamos contar com o apoio de Vossa 
Excelência e Dignos Pares para a transformação do Projeto em Lei, em regime de urgência, conforme 
estabelecido na Lei Orgânica do Município, reiterando nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente. 

N4TIgAjC:-S,,,N.4;ZUNZIO 	- • 	— Prefeito 	i 

Ao 
Exmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL AUXÍLIO ENTIDADES SEDU 
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